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SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 38• REUNIÃO, EM 17 DE 
OOTUBRO DE 1988 

!.I -ABERTURA 

1.1.1- Comunicações da Presidência 
-Inexistência de quorum para abertura da 

sessão. 
-Convocação de sessão extraordinária a 

realizar·se amanhã, dia 18, às 14 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2-ENCERRAMENTO 

1.3-EXPEDIEI'ITE DESPACHADO 

1.3.1 - Mensagem do Senhor Presi· 
dente da República 

-N• 243/88 (n• 448188, na origem), refe­
rente a escolha do Sr. Carlos Thadeu de F rei­
tas Gomes, para exerc:er o cargo de Diretor 
da Dívida Pública do Banco Central do Brasil. 

t .3.2 - Mensagem do Presidente do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 

- N9 1/88-DF, submetendo à deliberação 
do Senado Federal o Projeto de Lei do Senado 

SUMÁRIO 
n"' B0/88-DF, que transforma, no Quadro de 
Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, os cargos que 
especifica e dá outras providências. 

1.3.3 -Projetos Recebidos da Câmara 
dos Deputados 

-Projeto de Lei da Câmara nç 53/BB (n9 

399/88, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a especialização de Turmas dos Tribunais do 
Trabalho em processos coletivos e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 54/88 (n~ 
545188, na Casa de origem), que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério do T raba­
lho o crédito especial até o limite de Cz$ 
1. 703.004.000,00, para o fim que especifica. 
- Projeto de Lei da Câmara n~ 55/88 (n9 

316/88, na Casa de origem), que altera a Lei 
0° 6.750, de 10 de dezembro de 1979, que 
dispõe sobre a Organização Judiciária do Dis­
trito Federal e dos territórios e dá outras provi­
dências. 
- ProjetO de Lei da Câmara no .56/88, (n9 

678/88 na Casa de origem), que estabelece 

à inclusão da mãtériã "Histór\â Geral da África 
e do Negro no Brasil" como disciplina ínte­
grante do currículo escolar obrigatório. 

1.3.4- Comunicações 
De Senadores, de que se ausentarão do 

Pais. 

2 -CONSELHO rtCNICO DO CE­
DESEN 

Ato n~ 5, de 1988. 

3- CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DOPRODASEN 

Ata de Reunião. 

4 -I'IESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE· LIDERES DE 
PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 38~ Ret1.mnálo, em li 7 «iie outubro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Jarbas Passarinho 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACH!lM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES 

Leopoldo Peres- Carlos De'Carli -Jarbas Pas­
sarinho - Alexandre Costa - Edison Lobão -

Álvaro Pacheco - Afonso Sancho - Lourival 
Ba.ptista - João Calmon - Alfredo Campos -
lrapuan Costa Júnior - Meira Filho - Rachid 
Saldanha Derzi- Leite Cháves- Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)­
A lista de presença acusa o comparecimento de 
I 5 Srs. Senadores. Entretanto, não há em plenário 
o quorum regimental para abertura da sessáo. 



3164 Terça-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1988 

PAssos PORTO 
Oiretcw..(ieraJ do Senado Federal 

AGACIEl DA SILVA MAIA 
'.Diretor Executivo 

' ' LUIZ CARLOS DE B,O.STOS 
Diretor Admini~trativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
LJNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

Nos temos do § 29 do art. 180 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a 
mesa será despachado pela Presidência, indepen- -
dentemer'lte de leitura. 

Nestas condições, 11ou encerrar a presente reu.· 
nião, convocando sessão extraordinária a reali~ 
zar-se amanhã, às 14 horaS e 30 minutos, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Mensagem n9 215, de 1988 (no 408188, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Munkipal de Ubaitaba. Estado da Ba- · 
hia, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 146 . .520,13 Obriga­
ções do Tesouro Nacíonal (OTN}, (Dependendo 
de parecer.) 

2 

Mensagem n9 217, àe 1988 (n9 410/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão, 
Estado de Pernambuco, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 80.000,00 Obrigaçóes do Tesouro Nacional 
(OTN). (Dependendo de parecer.) 

3 

Mensagem no 218, de 1988 (n~ 411188, na ori­
gem}, relativa à proposta para que seja autarttada 
a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estada 
do Maranhão, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 80.000.00 
Obrigações do Tesouro Nacional -(OTN) (De­
pendendo de parecer.) 

4 

Mensagem n9 220, de 1988 (n9 411/88 na ori· 
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Carpina, Estado de Per­
nambuco, a contratar operação de crêdito no va­
lor correspondente, ern cruzados, a 80.000.00 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). (Depen­
dendo de parecer.) 

5 
Mensagem no 222, de 1986 {n9 417/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de São Luís, Estado do 
Maranhão, a realizar operação de crédito externo 
no valor equivalente a US$ 1,891,567.33 {um mi-
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!hão. oitocentos e noventa e um mil, quinhentos 
e sessenta e sete dólares e trinta e três centavos), 
elevando temporariamente o limite àe sua dívida 
consolidada. (Dependendo de parecer.) 

6 

Mensagem nç 225, de 1988 (n9 423/88, na on'­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Tremenda!, Estado da 
Bahia, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a28.3510.18 Obri­
gações do Tesooro Nacional (OTN). (Dependen­
do de parecer.) 

7 

Mensagem n9 382, de 1987 (n9 558/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Teixeira de F reiWs, Esta· 
do da Bahia, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 155.000,00 
Obrigaçóes do Tesouro National (OTN). (Depen­
dendo de parecer.) 

O SR. PRESlOENTE (Jarbas Passarinho}­
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 50 minu­
tos.) 

EXPEDIENTE 

Despathado nos tennos do§ 2o do artl· 
go 180 do Regimento Interno. 

MENSAGEM 
N• 243, DE 1988 

(N~ 448/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Sena­
do Federal, 

Nos termos do artigo 64, inciso XW, combinado 
com o artigo 52, inc:íso m, letra "d", da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter à con­
sideração do egrégio Senado Federal o nome 
do Doutor Carlos Thadeu de Freitas Gomes, para 
exercer o cargo de Diretor da Dívida PUblica do 
Banc:o Central do Brasil. 

Os méritos do Senhor Carlos Thadeu de Freitas 
Gomes, que me induziram a escolhê-lo para o 
desempenho dessa elevada função, constam do 
anexo Cuniculurn Vitae. 

Brasilia, 14 de outubro de 1988.- José Sar­
ney. 

Aviso n~ 802 - SAP 

Em 14 de outubro de 1 988 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Jutahy Magalhães 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
Brasí\ia- DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República submete à consideração 
do egrégio Senado Federal, o nome do Doutor 
Carlos Thadeu de Freitas Gomes para exercer 
o cargo de Diretor da Divida Pública do Banco 
Central do Brasil. 

AprOveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside· 
ração:- Ronaldo Costa Cooto, Ministro-Chefe 
do Gabinete Civil. 

' 
CURRICUWM vrT AE 

Nome o CARLOS TIIADEU DE FRErf AS GOMES 
Data d.e Nascimento: 4-9-4 7 - Carangola - fv\i. 
nas Gerais 
Estado Civilo Casado 
Endereço Residencial: SHIS QL 6 Conjunto 1 O 
Casa 1 O - Lago Sul - Cep. 71600 Brasilia -
DF 
Formação Profissional: Economista pela Univer­
sidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e Mestre 
em Economia pela Fundação GetUlio Vargas 
Funções exuc:idas: 

t. Funcionário ào Banco Central do Brasil, 
aprovado em concurso público, tomando posse 
na Divisão de Registro e Wqüidaçôes da Gerência 
de Câmbio, em 1967; 
2. Funcionário na Assessoria Técnica do Diretor 

de Câmbio do Banco Central do Brasil, em 1968 
-!969; . 

3 .. Economista do Departamento Económito 
do Banco Central, localizado na Divisão Mone­
tária, em 1970-1971; 

4. Assessor do Mínistro da Fazenda, localizado 
na Coordenadoria de Assuntos Internacionais, 
!974- !978; 
5. Assessor do Diretor da Área Externa do Ban­

co Central, 1978; 
6. Assessor do Ministro da Fazenda, exercendo 

a função de Coordenador-Adjunto da Coordena­
daria de Assuntos h'!temacionais do Ministério da 
Fazenda, em março -1979 a agosto de 1980; 
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7, Representante do Ministério da Fazenda na 
Comissão de Empréstimos Externos (CEMPEX}, 
1979 -1980; 
8. Diretor financeiro das Empresas Nucleares 

Brasileiras SJA- Nuclebrás, nomeado por decre­
to presidencial, em 7-8-80 DO{] de 8-8·80: 

9. Diretor Financeiro das Empresas Nucleares 
Brasileiras SIA- Nudebrás, reconduzido por de­
creto presidencial de 9-3-83, DOU de 11-2-83; 

I O. Membro do Conselho de Administração da 
Nuclebrás Engenharia (N(JCLEN) e Nudebrás 
Enriquecimento lsotópico (Nuclei) 1981-1982 
- 1983; 
11. Chefe do Departamento de Operações com 
Títulos e Valores Mobiliários (Demob) do Banco 
Central, 1983 - 1985; 
12. Chefe do Gabinete do Presidente do Banco 
Central, de março a setembro de 1985; 
13. Diretor da Área Bancária do Banco Cetltral, 
a partir de setembro de I 985; 
14. Presidente do Banco da Amazônia S/ A, a par­
tir de junho de 19B6; 
15. Membro do Conselho Monetário Nacional, 
Sudam e Suframa. 
16. Diretor Executivo da Corretora Romasa, a 
partir de abril de 1987. 

Missões no Exterior: 

1. Participante do Seminário Financeiro e Indus­
trial como Representante do Ministério da Fazen­
da, realizado em Tóquio - Japão, no Industrial 
Bank of Japan, no período de 20 de janeiro a 
7 de fevereíro de 1975; 
2. Delegado Brasileiro na Comissão Mista Brasil 

- Venezuela, realizada em Caracas, Vene~uela, 
em outubro de 1 975; 

3. Delegado Brasileiro no Deutsche Bank, 
Frankfurt, Alemanha, para atualízar~se quanto à 
estrutura, regulamentos e comportamentos do 
mercado de títulos alemão. Confonne E.M. 185 
de 9 de junho de 1976; período de afastamento 
do Paí" 19-6-76 à 3-7-76 (15 dias); 

4. Delegado Brasileiro nas Negociações Co­
merciais Multilaterais no Gatt (General Agreement 
on Trade and Tariff) em Genebra, Suíça. Confor­
me publicação no Diário Oficial de 8-10-76 (Se· 
ção l - Parte 1}, periodo de afastamento do país: 
12 a 20 de outubro de 1976; 

5. Delegado Brasileiro no lançamento de Títu~ 
los do Brasil no valor de US $ 75 milhões no euro­
mercado em Frankfurt. Negociações para Lança­
mento de Títulos da Ught em Dusseldorf, Alema~ 
nha. Conforme E.M. 407 de 10-12-76, período 
de afastamento do País: 15 a 19-12-76 (5 dias); 

6. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu~ 
los do BNDE no valor de DM 100 milhões em 
Frankfurt, Alemanha. Conforme E.M. 64 de 
g..3-77; período de afastamento do país: 12 a 
16-3-77; 
7. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu­

los da República no valor de DM 150 milhões 
em Frankfurt, Alemanha. Conforme E.M. 95 de 
13-4-77; período de afastamento do país: 19 a 
23-4-77; 
8. Delegado Brasileiro nas reuniões preparató­

rias de técnicos governamentais e ministeriais da 
Conferência Econômica Internacional (Norte­
Sul), em Paris, França. Conforme E.M. 136 de 
24-5· 77; período de afastamento do País: 24~5-77 
a 2-6-77; 

9. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu­
los do BNDE no valor de US$ 50 milhões no 
euromerc:ado em Frankfurt, Alemanha. Conforme 
E.M. 160 de 7-6-77; período de afastamento do 
País: 11 a 15-6~77; 
1 O. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu­
los da Eletrobrás no valor de DM 150 milhões 
em Frankfurt, Alemanha, e negociações com ban­
queiros suíços para Lançamento de Títulos do 
Brasil em Zurique, Suíça. Conforme E.M. 230 de 
4-8-77; período de afastamento do País: 14 a 
19-8-77; 
11. Delegado Brasileiro no Lançamento de Titu­
bs da PetrobráS no valor de DM 150 milhões 
em Dusseldorf, Alemanha. Conforme E.M. 322 
de 27-9-77; periodo de afastamento do País: 1 
a 6-10-77; 
12. Delegado Brasileiro nas Negociações com 
a Comunidade Econômica Européia sobre o Co­
mércio bilateral de têxteis, em Bruxelas, Bélgica. 
Conforme DO de 4-10-77 (Seção 1- Parte I); 
período de afastamento do País: 10-1 0-77 a 
3-11-77; 
1 3. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu~ 
los da Cesp, no valor de DM 200 milhões, em 
Frankfurt, Alemanha. Conforme EM. 364 de 
27-10-77; período de afastamento do País: 2 a 
8-11-77; 
14. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu­
los da República no valor de DM 200 milhões, 
em Frankfurt, Alemanha. Conforme E.M. 24 de 
11-1-78; período de afastamento do País: 17 a 
21-1-78; 

15. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu­
los da Eletrobrás no valor de 1 O bilhões, em T á­
qui o, Japão. Conforme EM n~ 101 de 17~3-78; 
período de afastamento do País: 18 a 30-3-78; 

16. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu­
los da Eletrobrás no valor de DM 150 milhões, 
em Frankfurt, Alemanha. Conforme EM nç 101 
de 17-3-78; período de afastamento do Pais: 18 
a 30-3-78; 
17. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu­
los da Light no valor de DM 150 milhões, em 
Dusseldorf, Alemanha. Conforme EM n9 114 de 
4~4-78; período de afastamento do País: 10 a 
15-4-78; 
18. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu~ 
los do BNDE no valor de 15 bilhões, em Tóquio, 
Japão. Conforme EM n~ 162 de 5-5-78; periodo 
de afastamento do País: 1.1 a 18-5-78; 

19. Delegado Brasileiro no Lançamento de Titu­
les da Petrobrás no valor de DM 100 milhões, 
em Dusseldorf, Alemanha. Conforme registro na 
folha de oficio do Bacen. Período de afastamento 
do País: 7 a 9-9-78; 
20. Delegado Brasileiro no L..anç.amento de Títu­
los da Petrobrás no valor de KD I O milhões, no 
Kuwait. Conforme registro na folha de Oficio do 
Bac:en. Período de afastamento do Pais; 
21. Delegado Brasileiro no lançamento de Títu­
los da CESP, no valor de 10 bilhões, em Tóquio, 
Japão. Conforme registro na folha de Oficio do 
Bacen. Período de afastamento do País: 4 a 
18-10-78; 
22. DeieQado Brasileiro no Lançamento de Títu­
los da República no valor de DM 150 milhões, 
em Frankfurt, Alemanha Conforme registro na 
folha de Oficio do Bacen. Periodo de afastamento 
do País: 24-11-78 a 7-12-78; 
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23. Delegado Brasileiro no Lançamento de Títu­
los da Eletrobrás no valor de DM 100 milhões, 
em Frankfurt. Alemanha. Conforme registro na 
folha de ofício no Bacen. Período de afastamento 
do País: 30-1-79 a 2-2-79; 
24, Delegado Brasileiro nas negociações para 
Lançamento de Títulos do BNDE, em Londres, 
no vaJor de US$ 50 milhões. Confonne EM n9 
174 de 1 6-5-79; período de afastamento do Pais: 
27-5-79 a 2-6-79; 
25. Delegado Brasileiro nas negociações para 
Lançamento de Títulos da Eletrobrás, em Tóquio, 
Japão, no valor de 10 bilhões. Conforme EM n~ 
287 de 1 4-8-79; período de afastamento do País: 
16 a 2!:.í-8-79; 
26. Delegado Brasileiro nas negociações para 
Lançamento de Título da Petrobrás, em Dussel­
dorf, Alemanha, no valor de DM 150 milhões. 
Conforme EMn9 318de 11~9-79; período de afas­
tamento do País: 26 a 27 -9-79; 
27. Delegado Brasileiro nas negociações para 
operação de Empréstimo da República, em New 
York, no va1or de US$ 1.200.000.000. Conforme 
EJ.1. nç 376 de 5-11-79; período de afastamento 
do País: 13 a 23-11-79; 
28. Delegado Brasileiro nas negociações para 
Lançamento de Titulo da Ught. em Ousseldorf, 
Alemanha, no valor de DM 150 milhões. Confor­
me EM h~ 462 de 12~ 12· 79; período de afasta­
mento do País: 16 a 22-12-79; 
29. Participante do Seminário sobre relações 
Brasii/EUA, em Washington, no período de 7 a 
9-01-80; 
30. Participante do Seminário sobre economia 
brasileira, no período de 14 a 22-4~80, em Ham­
burgo, Hannover e Paris; 
31. Delegado Brasileiro nas negociações para 
Lançamento de Títulos da República, em Frank­
furt, Alemanha, no valor de DM. 150 milhões. Con­
forme EM nç 189 de 20-5-80; período de afasta­
mento do País: 24-5 a 2-6-80; 

32. Delegado Brasileiro nas negociações para 
Lançamento de Títulos do BNDE, em Frankfurt, 
Alemanha, no valor de DM 150 m~hões. Confor­
me EM no 217 de 20-5-80; periodo de afasta­
mento do País: 24-5 a 2-6-80; 

33. Delegado Brasileiro nas negociações para 
Lançamento de Títulos da República, em Tóquio, 
Japão, no valor de 20 bilhões. Conforme EM. n9 

189 de 9~6-80; período de afastamento do País: 
5 a 12-7-80; 

34. Delegado Brasileiro nas negociações para 
Lançamento de Títulos da Nuclebrás, em Frank­
furt, Alemanha, no valor de DM I 00 milhões. Con­
forme Ofício PR-242/80, de 15·8-80; período de 
afastamento do País: 24-8 a 1 0-9-80; 

35. Delegado Brasileiro para negociações preli­
minares para tomada de recursos externos no 
valor deUS$ 200 milhões na Alemanha para Nu­
clebrás; período de afastamento do País: 30-1 a 
8-2-81; 
36. Delegado Brasileiro para assinatura e nego­
ciações finais de empréstimo de US$ 150 milhões 
para Nuclebrás em Frankfurt; período de 4 a 
12-4-81; 
37. Delegado Brasileiro para assinatura e nego­
ciações finais de empréstimo de DM 140 milhões 
para a Nuclebrás em Frankfurt e participante do 
semináli.o do Instituto de Euro-mercado em Vie­
na; periodo 12 a 25-5-81; 
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38. Delegado Brasileiro para assinatura e nego­
ciações finais de duas linhas de crédíto à exporta­
ção, no vaJor de DM 1.850.000.000. Cada para 
a Nuclebrás em Frankfurt; período de 25-7 a 
2-8-61; 
39. Delegado Brasileiro no Seminário realizado 
em Frankfurt sobre Economia e Programa Nu­
dear Brasileiro; no período de 5 a 14-12-85; 
40. Delegado Brasileiro para assinatura e nego­
ciações finais de empréstimo deUS$ I 50 milhões 
para a Nuclebrás, em Frankfurt periodo de 27-3 
a 4-4-82; 
41. Delegado Brasile.iro para negociações preli­
minares para tomada de recursos externos no 
vaiar de US$ 400 milhões na Alemanha para l'L­
clebrás, período: 22 a 29-5-82; 
42. Delegado Brasileiro para assinatura e nego­
ciações finais de empréstimo deUS$ 150 milhões 
para a Nudebrás na Alemanha; pedodo de 15 
a 27-8-82; 
43. Delegado Brasileiro para assinatura e nego­
dações finais de empréstimos e financiamentos 
no valor de DM 1 96,7 milhões para a Nuclebrás 
na Alemanha, período de 9 a 17 -1-83; 
44. Delegado Brasileiro para negod~ções preli­
minares para tomada de recursos externos no 
valor de US$ 350 milhóes na Alemanha; período 
de 20 a 26-3-63; 
45. Delegado Brasíleiro para assinatura e nego­
dações finais de empréstimo deUS$ 80 milhões 
para a Nuclebrás, na Alemanha; período de 12 
• 29·6-83; 
46. Delegado Brasileiro para assinatura e nego­
ciações finais de empréstimo de US $ 90 milhões 
para a Nudebrás na Alemanha e membro da De­
legação Brasileira na: reunião doFMI em Washing­
ton: período de 22-9 a 7-10-83; 
47. Delegado Brasileiro para negociações jtJnto 
ao FMI e Bancos Estrangeiros, em Washington, 
EUA. Conforme Oficio PRESI 550/85, de 2 I -3-65; 
período de afastamento do País: 30-3 a 3-4-85; 
48. DeJegado Brasileiro para negociações junto 
ao FMl e Bancos Estrangeiros, em Washington, 
EUA Conforme Oficio PRESI597/85, de 9-4-85; 
período de afastamento do País: 15 a 20-4-85; 
49. Delegado Brasileiro para negociações junto 
ao FMJ e Bancos Estrangeiros, em Washington, 
EUA. Conforme Oficio PRESI 682185, de 2-5-85; 
período de afastamento do País: 7 a 12-5~85; 
50. Delegado Brasileiro para negociações junto 
ao FMI e Banco Estrangeiros, em Washington, 
EUA. Conforme Oficio PRESI814/85, de 16-5-85; 
período de afastamento do País: 19 a 22-5-85; 
Estágios; 
1. Estágio na Bolsa áe Valores de Londres, no 
pen"odo de 3 a 7 de julho de 1978; 
2. Estágio no Banco Henry Schroder Wagg, no 
periodode lO a 14dejulhode 1978; 
3. Estágio no Midland Bank, no período de 14 
a 18 de agosto de 1978; 
4. Estágio no Standart Chartered Bank, no pe­
ríodo de 21 de agosto a 19 de setembro de I 978; 
5. Estágio no National Westminister Bank, no 
período de 4 a 9 de setembro de 1 978; 
6. Estágio no Banco da Inglaterra, no período 
de 11 a 15desetembrode 1978. 

Elperiênda Acadêmíta: 
1. Professor de História do Brasil do Departa­
mento de Ensino Médio da Secretaria de Educa­
ção e Cultura do Estado do Rio de Janeiro, 
197511976; 

2. Professor do Departamento de Economia da 
Universidade Federal Fluminense. Professor das 
Cadeiras: introdução à Economia, 197211974; 
Teoria e Política Monetária e Economia Interna~ 
cional, 1975/1976; 
3. Professor Adjunto do Departamento de Eco­
nomia da Pontifica Universidade Católica (PUC) 
- RJ. Professor das Cadeiras: Análise Macroeco­
nômica e Política Monetária, 1 97211974; 
4. Professor de Economia do instituto Militar de 
Engenharia (IME); 1974; 
5. Professor da Cadeira Financiamentos lntema. 
cionais do Curso de Pós-Graduação em Comércio 
do Exterior da Fundação Getúlio Vargas, 
1974/1976; 
6. Professor do Departamento de Economia da 
Universidade de Brasília ( UnB), das Cadeiras: Polí~ 
tica e Programação Ec:onômica (Graduação), 
Moedas e Bancos (Graduação), Tópicos de Finan­
ças PUblicas (Graduação) e Finanças lntemaCio· 
nais (Pós Graduação) 1976/1978; 
7. Professor de Economia e Finanças interna­
c::ionais no Banco Central do Brasil; 
8. Professor, nível 6, na Escola de Pós-Gradua· 
ção em Economia, FGV- Cursos Especiais -
1984. 
Trabalhos e Uvros Publicados: 
1. Paises Produtores de Petróleo, aplicação de 
suas reseNas Monetárias, ln Conjuntura Econõ­
núca da FGV, setembro de 1974; 
2. Laoçamentos de Títulos no Mercado Interna­
cional, In: Conjuntura Econômica da FGV, outu­
bro de 1975; 
3. Flutuações Conjuntas das Moedas Européias, 
In: Conjuntura Econômica da FGV, maio de 
1976; 
4. Opções Cambiais para os Países em Desen­
volvimento, in Conjuntura Econômica da FGV, 
outubro de 1 976; 
5. Comércio lnternacional e Flutuações Cam­
biais, In: Conjuntura Econômica da FGV, de­
zembro de 1976; 
6, Opções de Financiamentos no Mercado Inter­
nacional, fn: Conjuntura Econôrrtfca da FGV, 
janeiro de 1977; 
7. Captação de Recursos no Mercado Interna­
cional de Títulos, In: Conjuntura Econômica da 
FGY, julho de 1977; 
8. Política Monetária e Mercado Internacional de 
Titulas, In: Conjuntura Econômica da FGV, ou­
tubro de l 977; 
9. Negociações Tarifárias, ln: Conjuntura Eco­
nômica da FGV, janeiro de 1978; 

1 O. Mercados Internacionais de Capitais e Au­
tuações Cambiais, In: Conjuntura Econômica 
da FGV, abril de 1978; 
1 J. bpções para o Endividamento Externo, In: 
Conjuntura Econômica da FGV, maio de 1978; 
12. Política Monetária e Sistema Bancário Inter­
nacional, In: Conjuntura Econômica da FOV, 
outubro de 1978; 
13. Estrutura das Taxas de Juros e Mercado ln­
témacional de Titules, In: Conjuntura Econô-
11'lica da FQV, outubro de 1976; 
14. Sistema Monetário Europeu, In: Conjuntu­
ra Econômica da FOV, junho de 1 979; 
15. Dívida Externa, In: Revista da Bolsa de 
Valores n9 392, de 19 de junho de 1979; 
I 6. PerspectiVas do Euro-Mercado, In: ConJun­
tura Econômica da FGV, julho de 1979; 
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17. Dívida Externa - Opção de seu financ. 
menta via Títulos, In: Conjuntura Econômi· 
da FGV, outubro de 1979; 
18. Endividamento Externo Taxas faxas ou F1 
tuantes?, In: Revistada Bolsa nç 413, de 5-11-'i 
19. ; Endividamento Externo e Flutuantes C:w 
biais, In: Revista da APEC n~ 680, de novemb 
de 1979; 
20. · Preço do Petróleo desajust.a balança, In: c 
derri.o especial do Jornal de Brasília, e 
13-4-80; 
21. Petrodólares e liquidez Internacional, , 
Conjuntura Econômica, julho de 1980; 
22. Endividamento Externo e Reservas Ca1 
hlais,ln.·APECÃO- 1980. APEC; 
23. DívidD Externa e Juros Flutuan~s. In: Cc 
juntura Econômica da FGV,jwho de 1961; 
24.: Dívida Externa: Uma questão de Admin 
traÇão, ln: Jornal do Bra.siJ (Caderno Especi; 
em' 13-9-61. 
25. Captação de Recursos ~no Mercado lnterr 
cional de Capitais, in' APECAO, 1961, APEC; 
26. Alternativas para captação de Recursos E 
temos, In: Revista da APEC n9 666, setemb 
de 1961; 
27: Rio de Janeiro, Centro Financeiro lnterr 
cional, In: Conjuntura Etonômlca da FGV,jan 
rode 1982; 
28. Captação de Recursos no Mercado lnterr 
cional de Capitais, livro lançado pelo IBMEC 4 

julho de 1 982; 
29. Endividamento Externo e sua Administ1 
ç~o, In: Estudos Especiais APECÃO 62; 
30. Empresa Privada: Opções para o financi 
m'ento Externo- Diagnósticos APEC n" 8, 198 
3 1. O Novo Cenário Bancário Jntemacional, I 
Revista SJmposJum, novembro/d1 
zembrofl 962; 
32. Efeitos da renegociação de dívidas sob1 
os Bancos, In: Revista Exame, maio de 1983; 
33. Ajustamento com Financiamento, In: Jo 
nal elo Brasll, em 29-6- I 983; 

34. Sistema Bancário Internacional: Novas Pen 
pectivas, In' APECÃO, 1963, APEC; 
35. Estrutura das Taxas de Juros e Polltica Me 
n~tária. In: Revista Andima de nov/83; 
36. Política de Mercado Aberto no Brasil, Ir 
APECÃO, I 964, APEC; 
37. Alguns aspectos da Política de Mercad1 
Aberto, In: Revista Anctima, setembro de 1984 
38. A Economia de Reescalamento - Comé1 
éio e balanço de pagamentos, In: Diagnóstico 
APEC, 1984; 
39. O Endividamento Externo nas Várias Moe 
das, In' APECÃO, 1985, APEC; 
40. Alguns aspectos na administração da dívid. 
pública, In: Revista Andima, junho de 1985; 

-41. Ensaios sobre Economia e Política Econô 
mica - Livro lançado pelo IBMEC em 20 d1 
dezembro de 1985; 
,42. Alguns aspectos da Administração do Mer 
,cada Aberto- Diagnósticos, APEC n9 12, 1986 
43. BASA, Banco Nacional ou Regional - Ga 
'Zeta Mercantil de São Paulo - 1986; 
•44. BASA, um exemplo de recuperação de Ban 
co Ofic:ial - Gazeta Mercantil de São Paulc 
- 1967; 
45. t. preciso desregulamentar a Economja -
Revista da Bolsa de Valores do Rio de Janein 
- 1987; 
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46. Orçamento Fiscal e Política Monetária -
Revista da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro 
-1967; 
47. Desregulamentar e ter Política Monetária­
Gazeta Mert:antil de São Paulo - 1988; 

48. Poupança Externa - O Novo Cenário Fi­
nanceiro Internacional - Revista Opção do 
Banco Central- 1987; 

49. Conversão da Dívida -Revista Opção do 
Banco Central - 1988. 

Cursos Realizados: 
1. Bacharel em Ciências Econômicas pela Uni· 
versidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), 1970; 
2. Curso de Pós-Graduação em Engenharia de 
produção, tempo integral, realizado com Bolsa 
de Estudos fornecida pelo Banco Central, Coorde­
nação dos Cursos de Pós-Graduação em Enge­
nharia (COPPE)-UFRJ, 1971; 
3. Curso de Mestrado em Economia, realizado 
com Bolsa de Estudos fornecida pelo Banco Cen· 
trai e pela fundaçãO Getúlio Vargas, em tempo 
integral, na Escola de Pós-Graduação em Econo~ 
mia (EPGE) da Fundação Getúlio Vargas, 
1972/1973; Tese de Mestrado: Captação de Re· 
cursos no Mercado Internacional de Capitais; 

4. Curso de Pós-Graduação em Finanças Inter­
nacionais em tempo integra! realizado na City Uni­
versity e City of London Polytechinic, em Londres, 
no periodo de 19 de junho a 11 de agosto de 
1978, com Bolsa de Estudos fornecida ;>elo Con­
selho Britânico; 

5. Curso Básico da Lingua Alemã, realizado no 
Instituto Cultural BrasiVAiemanha (ICBA)- Certi­
ficado Grundstuffe I; 
6. Curso de inglês realizado no BRASAS - Cer­
tificado Advance !!; 
7. Curso de Francês, realizado no Maison de 
F rance. 

(À Publicação) 

MENSAGEM 
1'1"1 de 1988-DF 

(n~ 1/88, na origem) 

Brasí!ia-DF, em 11 de outubro de 1988 
Excelentissimo Senhor Presidente, 
Observando o disposto nos arts. 73, 75 e 96, 

inciso 11, alínea b elas Disposições Permanentes 
e, ainda, o que prevê o § 1 ~ do art. 16 das Dispo­
sições Transitórias da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que . 
transforma, no Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Fede­
ral, os Cargos de Técnico de Controle Externo 
e Auxiliar de Controle Externo, em igual número 
de cargos de Analista de Finanças e Controle Ex­
temo e Técnico de finanças e Controle Externo. 

2. N.a elaboração do anteprojeto ora proposto, 
tomou-se como modelo o recente Decreto-Lei 
n~ 2.389, de 10 de dezembro de 1987, aprovado 
pelo Decreto Legislativo n9 14, de 24 de agosto 
de 1988, que dispõe sobre idêntica medida em 
favor dos servidores do Tribunal de Contas da 
União. 

3. A providência em cogitação justifica~se pelo 
tratamento igualitário de que, há muito, a legisla-

ção complementar e ordinária tem dispensado 
ao pessoal do corpo instrutivo desta e da Corte 
de Contas Federal, devido à similitude de atribui­
ções - Resoluções nç• 9n3 - TCDF e 132/73 
- TCU, o que guarda inteira consonância com 
o disposto no § }9 do art. 39 da Constituição 
Federal recém-promulgada, que consagra o Prin­
cípio da Isonomia de vencimentos. 

4. Em vista disso, desde a implantação do Pla­
no de Classificação de Cargos a que se refere 
a Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, vi­
nham os Técnicos e Auxiliares de Controle Exter­
no desta Casa percebendo vencimentos e vanta­
gens idênticas aos dos homônimos do Tribunal 
de Contas da União, conforme se pode observar, 
inicialmente, das Leis no• 5.951, de 2-12~73, e 
6.011, de 23-12·73, que lhes fixaram os venci­
mentos, posteriormente, Decretos-Leis no;>< 1.453, 
de 6-4-76, e 1.467, de 10-5~ 76, que estabele­
ceram as correspondentes escalas de referências, 
cuja igualdade foi mantida pelos Decretos-Leis 
n•' 1.827, de 22-12-80, e 1.839, de 23 subse· 
qüente; Decretos-Leis n~s 2.112, de 17-4~84, e 
2.122, de 4-6-84, <jue lhes deferiram a Gratifi­
cação de Controle Externo; e, por último, os De­
cretos-Leis n~s 2.254, de 4-3-85, e 2.261, de 
12-3~85, que concederam aos técnicos de ambos 
os Tribunais a gratificação de desempenho de 
atividades de fiscalização financeira e orçamen­
tária. 

5. Na ordem constitucional anterior, a política 
governamental de reestruturação das categorias 
que envolvem atividades inerentes ao Estado, re­
lativa aos servidores federais sujeitos ao regime 
estatutário, foí sistematicamente transposta para 
o Distrito Federa\, da qual são exemplos o que 
se verifica nas áreas de tributação, fiscalização 
e arrecadação (Decreto-Lei n~ 2.258, de 4~3-85), 
Serviço Jurídico (Decreto-Lei n~ 2.244, de 
14-2-85) e polícía civil (Decreto-Lei no 2.266, de 
12-3-85) sem se falar em medidas adotadas na 
área militar - CBDf e PMDF - através das Leis 
n'' 7.435, de 19-12-85 e 7.412, de 6-12-85, res­
pectivamente, Corporações cujos integrantes pas­
saram a receber soldos semelhantes aos perce­
bidos pelos oficiais e praças das Forças Armadas. 
Ressalta~se que os diplomas legais mencionados 
foram inspirados em leis ou decretos-leis de for­
ma e conteúdo análogos, alusivos a servidores 
de categorias e atribuições iguais ou assemelha­
das dos quadros funcionais do Poder Executivo 
Federal. 

6. Naturalmente, a fim de que o Principio da 
Isonomia, expressamente consagrado pelo § 1 ~ 
do art. 39 da Constituição Federal não fique rele­
gado a plano indevido, e que os servidores do 
TCDF não sejam alijados do contexto por rnedida 
de exceção discriminatória e lesiva de direito, e 
tendo em vista e até concretizado através do De­
creto~ Lei n9 2389, de 1 8·12-87, relativamente aos 
funcionários do Tribunal de Contas da União, afi­
gura-se justo e oportuno que se adote idêntica 
providência na forma consubstanciada no ante­
projeto de lei que acompanha esta mensagem, 

7. O vencimento inicial dos cargos de Analista 
e Técnico de Finanças e Controle Externo corres­
pende ao do Padrão I, Classe "A"", atualmente 
pago aos integrantes da Carreira de Finanças e 
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Controle Externo da área federal, de igual posicio­
namento, e servirá de base para a fixação do valor 
dos vencimentos dos demais ocupantes dos car­
gos transformados na fonna estabelecida no art. 
29 do anteprojeto em anexo. 

8. De outra parte, visando aproveitar os servi­
dores ocupantes de cargos e empregos do Qua­
dro de Pessoal do Governo do Distrito Federal, 
em exercício neste Tribunal de Contas, na quali­
dade de requisitados, pelo menos até 31 de de~ 
zembro de 1987, houve-se por bem incluir no 
texto do anteprojeto, dispositivo que possibilita 
a sua opção pelo Quadro e Tabela de Pessoal 
dos Serviços Auxiliares desta Corte, sem qualquer 
alteração em termos de regtme jurídico, dasse, 
referência e categoria funcional. Essa medida re­
presenta, em realidade, um mero remanejamento 
de cargos ou empregos, cujos ocupantes são ser­
vidores custeados à conta de recursos provenien­
tes do mesmo Orçamento como, destarte, se pos­
sibilitara quando do advento da Lei n~ 6.011, de 
26 de dezembro de 1973. 

9. O anteprojeto inclui, ainda, dispositivo que 
permite aplicar aos funcionários do Quadro dos 
Serviços Auxiliares deste Tribuna! de Contas, o 
disposto no art. 180 da lei n~ 1.711. de 28 de 
outubro de 1952 com a redação que lhe deu 
o artigo 1 o da Lei n~ 6. 732, de 4 de dezembro 
de 1979, e ainda o que prevê o artigo 2~ deste 
mesmo diploma legal, o que possibilitará inse­
rir-se, no âmbito desta Corte, a Gratíficaç:ão de 
Representação de Gabinete dentre aquelas fun­
ções que dão ensejo à aplicação dos dispositivos 
supramencionados. Tal providência se assemelha 
às levadas a efeito, sucessivamente, pelas Leis 
n'' 7.299, de 14-3-85; 7.411. de 2-12-85; 7.459; 
de 11-4-66; 7.460, de 15-4-86; 7.540, de 26-9-86 
e 7.667, de 22-6-86 no STF, TST, TFR, STM, 
Justiça Federal de Primeira Instância e TJDF, e 
observa, mais uma vez, ressalto, o que prevê o 
§ 1 ~do artigo 39 da Constituição Federal. 

10. Finalmente, no que diz respeito ao incre­
mento da despesa decorrente do êxito da propo­
sição em causa, cumpre-me esclarecer a Vossa 
Excelência que o aumento mensal, em relação 
ao Orçamento do Distrito Federal- Lei n? 6.663, 
de 3-12-87 -para o exercício de 1988, por onde 
correrá a despesa, será de apenas 0,25% (zero 
vírgula vinte e cinco por cento). 

11. A esse respeito, é oportuno frisar que 
a execução, no ano em curso da reestruturação 
consubstanciada no anteprojeto não terá obstá~ 
culo sob o aspecto econômico~financeiro, confor­
me se vê do oficio e parecer anexados por cópia 
provenientes do Governo do Distrito Federal. 

12. No aguardo da estrita observância do 
significativo Prlm:.íplo da Isonomia e conside­
rando a importância da função constituc:ional des­
te Tribunal de Contas, que auxilia o Senado Fede­
ral na elevada missão de fiscalizar os dispêndíos 
públicos, lembro a Vossa Ex:celéncia que, em sen­
do concretizada a medida que ora se pleiteia, ha­
verá repercussão direta no âmbito dos servídores 
legalmente incumbidos da fiscalização e controle 
dos recursos e bens do Oistro Federal. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
os meus protestos de mais alta e distinta conside­
ração. - Joel Ferrelra da SUva, Presidente. 
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PROJETO OE LEI DO SENADO 
No 80, DE 1988-DF 

Transforma, no Quadro de Pessoal 
dos Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, os cargos 
que especifica e dá outras providências. 

O Governador do Distrito Federal, faço saber 
que o Senado Fede;a/ decreta e eu sanciono a 
seguinte lei. 

Art. 19 Ficam transformados, no Quadro de 
Pessoal dos Seviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, os cargos de Técnico 
de Controle Externo e de Auxiliar de Controle Ex­
temo, em cargos de Analista de Finanças e Con­
trole Externo, de nível superior, e de Técnico de 
Finanças e Controle Externo, de nível médio, nos 
termos dos Anexos l e JJ desta JeL 

Art. 29 O vencimento inicial do cargo de Ana­
lista de Finanças e Controle Externo corresponde 
ao fixado na data de publicação desta lei, para 
a Classe "A", Padrão I, índice l 00 na forma do 
Decreto-Lei n~ 2.389, de 18 de dezembro de 1987, 
e servirá de base de cálculo do valor do venc:i­
mento dos demais integrantes da Carreira de Fi­
nanças e Controle Extemo, observado o constante 
do Anexo 111 desta lei. 

§ 1 ~ Nenhuma redução de remuneração po­
derá resultar da transformação a que se refere 
o art 19, assegurando-se a diferença como vanta­
gem pessoal, individualmente nominada. 

§ 29 Aos ocupantes de cargo a que se refere 
esta lei aplica·se o disposto nos arts. 1 ~ e 29 do 
Decreto-Lei n~ 2.357, de 28 de agosto de 1987. 

Art. 3~ Os funcionários aposentados cujos 
cargos tenham sido transformados ou dado ori­
gem, em qualquer época, aos dos integrantes das 
categorias funcionais do Grupo-Atividades de 
Controle Externo, Código TCDF-CE-01 O, terão 
seus proventos revistos para inclusão dos direitos 
e vantagens ora concedidos aos servidores em 
atividade, intlusive quanto a posícionamento e 
denominação, a partir da publicação desta lei. · 

Art. 4° O provimento dos cargos de que trata 
esta lei será feito mediante con<::urso público e 
dar-se-á no Padrão I, Classe "A", de Analista de 
Finanças e Controle Externo e de Técnico de Fi­
nanças e Controle Externo. 

§ 19 O concurso público a que se refere este 
artigo realizar-se-á em duas etapas, ambas de ca­
ráter eliminatório, compreendendo, a primeira, o 
exame de conhecimentos, mediante provas escri­
tas e a segunda, programas de formação, com 
avaliação final e dassificatória. 

§ 29 Fica assegurado o direito a ascensão 
funcional, quando se tratar de servidor ocupante 
de cargo ou emprego do Quadro ou da Ta bela 
de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, observadas as dis­
posições desta lei. 

§ 39 O processo seletivo de ascensão funcio­
nal, previsto no parágrafo anterior, realizar-se-á, 
sempre que possível, simultaneamente com o 
concurso público para o respectivo nível da car­
reira, abrangendo as mesmas disciplinas, progra­
mas e provas. 

Art. 59 Poderão concorrer aos cargos de que 
trata esta lei: 

1- para Analista de Finanças e Controle Exter­
no, os portadores de diploma ou habUitação legal 
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equivalente correspondente a curso superior de 
Direito, Economia, Contabilidade ou AdminiStra­
ção; 

(/-para Técnico de Finanças e Controle Exter­
no, os portadores de Certificado do curso de 2~ 
Grau ou habilitação legal equivaJente. 

Art. 69 Os candidatos aprovados na primeira 
fase do concurso públi<::o e matriculados no pro­
grama de formação terão direito, a título de ajuda 
financeira, a 50% (cinqüenta por cento) do venci­
mento fixado para o padrão inicial a que eStiver 
ooncorrendo, a partir do início do programa até 
o dia de sua nomeação ou eliminação do curso. 

Parágrafo único. No caso de o candidato s~r 
servidor da Administração Pública do Distrito Fe­
deral, ser-lhe-á facultado optar pela percepç:ão 
do vencimentQ e das vantagens de seu cargo efeti­
vo. 

Art. 79 Os concursos para ingresso nas cate­
gorias funcionais do Grupo-Atividades de Con­
trole Externo, já homologados na data de publica­
ção desta lei, serão válidos para atendimento ao 
nela disposto, observado o prazo de validade. 

Art. 89 Os servidores da Administração Direta 
do Distrito Federal, ocupantes de cargos ou em­
pregos de provimento efetivo, cedidos pelo me­
nos até 31 de dezembro de 1987, que na data 
de publicação desta lei se encontrarem à dispo­
sição do Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
poderão optar por integrarem o Quadro e a Tabela 
de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal, 
mediante redistribuição com deslocamento de 
seus cargos e empregos, sem alteração de regime 

jurídico, categoria funcional, cl~sse e referência 
de origem. 

§ 1 ç : A opção prevista neste artigo deverá ser 
apresentada no prazo de 90 (noventa) dias, conta­
dos a partir da vigência desta lei, ~ somente será 
aceita ~e houver conveniência para o serviço do 
Tribunal e concordância do órgão de origem. 

§ 2~· A efetivação da redistribuição, de que 
trata este artigo, implicará em renúncia do seM­
dor a concorrer à transformação ou transposição 
do cargo ou emprego que vier a ocorrer no órgão 
de origem. 

Art. 9o Aos funcionários do Quadro de Pes­
soal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal que tenham exercido encargo 
retribuído por Gratificação de Representação de 
Gabin~te por 5 (cinco) anos, ininterruptamente, 
ou por tempo superior, ainda que interpolado, 
aplica-se o-disposto no art. 180 da Lei nç 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, com a redação que 
lhe deu o art. 1 ç da Lei n9 6. 732, de 4 de dezembro 
de 1979, e no art. 2~ desta mesma lei. 

Parágrafo (mico. O disposto neste artigo apli­
ca-se i aos servidores já aposentados, que hajam 
satisfeito os requisitos exigidos, quando em ativi­
dade. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execu­
ção desta lei correrão à conta das dotações pró­
prias do Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos financeiros a partirde 
5 de outubro de 1988, revogados as disposições 
em contrário. 

Brasília·DP, de de 1988; 167" 
da [ndependência e 1 ()()o da República. 
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CARGOS DE NfvEL MÉDIO 

SJblação anterior Situação nova 

Denominação 

Auxiliar de Controle Externo (TCDF ~ 
CE·012), enquadrados no plano de classifi-
cação de cargos instituído pela Lei n~ 
5.64sno 

Categoria 

Analista de Finanças e Controle 
Externo 

(Nivel Superior) 

Rei-da 
32 
31 
30 

29 
28 
27 
26 
25 

24 
23 
22 
-
-
-
-
-
-
-
-

ANEXO UI 

, de de 

Classe 

Especial 

c 

B 

A 

Padrão Classe Denonúnação 

m 
u Especial 
I 

v 
IV 
m c 
n 
I Técnico de finanças 

v e controle externo 
IV 
m B 
n 
I 

VI 
v 
IV A 
m 
ll 
I 

de1988 

Padrão lndlce 

DI 225 

11 220 

I 215 

v 200 

IV 195 

UI 190 

11 185 

I 180 
v 165 

IV 155 

DI 150 

11 145 

I 140 

VI 125 
v 120 

IV 115 

111 110 

11 105 

I 100 
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Categoria Classe Padrão lndlce 

Técnico de finanças e Controle Especial m 135 
Externo li 130 

(Nível Médio) 
125 I 

v 115 

IV 110 

c 111 105 
. li 100 

I 95 

v 85 

IV 80 

B 111 75 

11 70 

I 65 

VI 55 

v 50 
IV 45 

A 
lil 40 

li 35 

I 30 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e do Distrito Federal.} 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 53, de 1988 

(1'1• 399/88, na Casa de origem) 

(IDe iniciativa do Sr. 
Presidente da RePiJbliCa.) 

Dispõe sobre a especialização de Tur­
mas dos Tribunais do Trabalho em pro­
cessos coletivos e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l 9 O Tribunal Superior do Trabalho, nos 

processos de sua competênda. será. dividido em 
Turmas e seções especializadas para a concilia­
ção e julgamento de dissídios co.let1vos de natu­
rez.a econômica cu jurídica. e de dissídios indivi­
duais, respeitada a paridade da representação 
classista. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tri­
bunal disporá sobre a constituição e o funciona~ 
menta de cada uma das seções especializadas 
do Tribunal Superior do T raba)ho, bem como so­
bre o número, composição e funciom~mento das 
respectivas Turmas do Tribunal. Caberá ao Presi~ 
dente do Tribunal Superior do Trabalho presidir 
os atos de julgamento das seções especializadas, 
delas participando o V1ce-Presidente e o Correge­
dor~GeraJ, este quando não estiver ausente em 
função corregedora. 

Art. 2" Compete à seção espe<:ia\iz.ada em 
dissídios coletivos, ou seção normativa: 
1-originariamente: 

a) conciliar e julgar os djssídios colethtos que 
excedam a jurisdição dos Tribunais Regionais do,. 
Trabalho e estender ou rev.er suas próprias sen­
tenças normativas, nos casos previstos em lei; 

b) homologar as conciliações celebradas nos 
dissídios coletivos de que trata a alínea anterior;' 

c) julgar as ações rescisórias propostas contra 
suas sentenças normatiVas; 

d) julgar os mandados de segurança contra 
os atos praticados pelo Presidente do Tribunal 
ou por qualquer dos Ministros integrantes da se­
ção especializada em processo de dissídio cole~ 
tivo;e 

e) julgar os c:ont1itos de competência entre Tri­
bunais Regionais do Trabalho em processo de 
dissísdadío coletivo. 

n-em última instância julgar: 
a) os recursos ordinários ínterpostos contra as 

decisões proferidas pelos Tribunais Regionaís do 
T rabaJho em dissídios coletivos de natureza eccr 
nômica Otl jurídica; 

b) os recursos ordinários interpostos contra 
as decisões proferidas pelos Tribunais Regionais 
do Trabalho em ações rescisórias e mandados 
de segurança pertinentes a dissídios coletiVOs; 

c) os Embargos Infringentes interpostos con­
tra decisão não unânime proferida em processo 
de dissídio coletivo de sua competência originária, 
salvo se a decisão atacada estiver em consonânda 
com precedente jurisprudenciaJ do Tribunal Su­
perior do Trabalho ou da Súmula de suajurispru­
dêncía. predominante; 

d) os Embargos de declaração opostos aos 
seus acórdãos e os Agravos Regimentais perti­
nentes aos dissídios coletivos; 

e) as suspeições argüidas contra o Presídente 
e demais Ministros que integram a seção, nos 
feitos pendentes de sua decisão; e 

O os Agravos de Instrumento interpostos con· 
tra despacho denegatório de recurso ordinário 
nos processos de sua competência. 

Art. 3ç Compete à Seção de Dissídios lndiví­
doais julgar: 
I-originariamente: 
a) as ações rescisórias propostas contra de<:i~ 

sões das turmas do Tribunal Superior do Trabalho 

Outubro de 1988 

e suas próprias, inclusive as anteriores à espeçia~ 
lização em seções; e 

b) os mandados de segurança de sua compe­
tência originária, na forma da lei. 
ll- em única instância: 
a) os agravos regimentais interpostos em dís~ 

sldios individuais; e 
b) os conflitos de competência entre Tribunais 

Regionais e aqueles que envolvem Juízes de Direi~ 
to investidos da jurisdição trabalhista e Juntas de 
Conciliação e Julgamento em processos de dissf~ 
dio individual. 

li/-em última instância: 

a) os recursos ordinários interpostos contra 
decisões dos Tribunais Regionais em processos 
de díssidio individual de sua competência origi· 
nária; 

b) os embargos interpostos às decisões diver­
gentes das Turmas, ou destas com decisão da 
Seção de Dissídios Individuais, ou com enunciado 
da Súmula e as que violarem literalmente preceito 
de lei federa) ou da Constituição da República; 

c) os agravos regimentais de despachos dene~ 
gatórios dos Presidentes das Turmas, em matéria 
de embargos, na forma estabelecida no Regimen· 
to Interno; 

d) os Embargos de Declaração opostos aos 
seus açórdãos; 

e) às suspeições argüidas contra o Presidente 
e demais Ministros que integram a seção, nos 
feitos pendentes de julgamento; e· 

f) os Agravos de Instrumento interpostos con· 
tra despacho denegatório de recurso ordinário 
em processo de sua competênda. 

Art. 4~ É da com~tência do T ribunaJ Pleno 
do Tribunal Superior do Trabalho: 

a) .a declaração de inconstitucionalidade ou 
não de Jei ou de ato normativo do Poder Público; 

b) pprovar os enunciados da Súmula da juris­
prudência predominante em dissídios individuais; 

c) julgar os incidentes de uniformização da ju~ 
risprudência em dissídios individuais; 

d) aprovar os precedentes da jurisprudência 
predominante em dissídios coletivos; 

e) aprovar as tabelas de custos e emolumen­
tos, nos termos da lei; e 

f) elaborar o Regimento Interno do T ribuna1 
e exercer as atribuições a administrativas previstas 
em lei ou na Constituição federat 

Art. 5~ As Turmas do T ribunaJ Superior do 
Trabalho terão, cada uma, a seguinte competên­
cia: 

a) julgar os Recursos de ReVista interpostos 
de decisões dos Tribunaís Regionais do Trabalho, 
nos casos previstos em lei; 
b~ julgar, em ú1tima instância, os Agravos de 

Instrumento dos despachos de Presídente de T ri­
bunal Regional que denegarem seguimento a Re­
curso de Revista, explicitando em que efeito a 
Re\'ista deve ser processada, caso providos; 

c) julgar, em última instância, os agravos regi­
mentais; e 
d~ julgar os Embargos de Declarações opos­

tas aos seus acórdãos. 
Art. 6ç Os Tribunais Regionaís do TrabaJho 

que funcionarem divididos em Grupos de Turmas 
promoverão a especialização de um deles com 
a competência exclusiva para a conciliação e juJ­
gamento de dissídios coletivos, na forma prevista 
no caput do art. I u desta lei. 
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Parágrafo únicQ. O Regimento Interno dispo­
á sobre a constituição e funcionamento do Grupo 
ormativo, bem como dos demais Grupos de 
unnas de T ribuna1 Regional do Trabalho. 

Art. 79 Das decisões proferidas pelo Grupo 
Normativo dos T rihunais Regionais do Trabalho, 
caberá recurso ordinário para o Tribunal Superior 
do Trabalho, 

§ }'i' O Juiz relator ou o redator designado 
disporá de 10 (dez) dias para redigir o acórdão. 

§ 2~ Não publicado o ácordão nos 20 (vtnte) 
dias subseqüentes ao julgamento, poderá qual­
quer dos litigantes ou o Ministério Público do Tra­
balho interpor recurso ordinário, fundado apenas 
na certidão de julgamento, inclusive com pedido 
de efeito suspensivo, pagas as custas, se for o 
caso. 

§ 3~ Interposto o recurso na forma do pará-­
grafo anterior, deverão os recorrentes comunicar 
o fato à Corregedoria Geral, para as providências 
legais cabíveis. 

§ 49 Publicado o acórdão no prazo estipulado 
pelo § 2~ deste artigo, quando os litigantes e o 
Ministério Público ficarão intimados, o procedi­
mento recursal será o previsto em lei. 

§ 5? Formalizado o acordo pelas partes, ho­
mologado pelo Tribunal, não caberá qualquer re­
curso, nem de parte do Ministério Público. 

§ 69 A sentença normativa poderá ser objeto 
de ação de cumprimento a partir de 2()9 (vigési­
mo) dia subseqüente ao do julgamento. fundada 
no acórdão ou na certidão de julgamento, salvo 
se concedido efeito suspensivo pelo Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 8? O disposto no art. 7« e respectivos pa­
rágrafos desta [e i aplica-se aos demais Tribunais 
Regionais do T rabatho não divididos em Grupos 
de Turmas. 

Art. 9? O efeito suspensivo deferido pelo Pre­
sidente do Tribunal Superior do Trabalho terá efi­
cácia pelo prazo improrrogável de 120 (cento e 
vinte) dias contados da publicação, salvo se o 
recurso ordinário for julgado antes do término 
do prazo. 

Art. 1 O. N.os dissídios coletivos de natureza 
econômica ou jurídica de competência originária 
ou recursal da seção normativa do Tribunal Supe· 
rior do T rabatho, a sentença poderá ser objeto 
de ação de cumprimento com a publicação da 
certidão de julgamento. 

Art. 11. Nos processos de dissídio coletivo de 
natureza econômica ou jurí.díca, tanto no Tribunal 
Superior do Trabalho como nos Tribunais Re,gie>­
nais do Trabalho, o Ministério Público do Trabalho 
terá "Vista" dos autos nas 72 (setenta e duas) 
horas que antecederem ao dia do julgamento, 
emitindo o parecer escrito ou o oral, facultativo, 
na sessão de julgamento, logo após a leitura do 
relatório, podendo recorrer da decisão, com prazo 
dobrado, para defender interesse público. 

Parágrafo único. Estando os trabalhadores in~ 
tetessados no dissídio coletivo em greve total ou 
parcial, o prazo fica reduzido a 24 (vinte e quatro) 
horas. 

Art. 12. O art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho {CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nç 

5.452, de }9 de maio de 1943, passa a ter a seguin­
te redação: 

"Art. 896. Cabe Recurso de Revista das 
decisões de última instância para o Tribunal 
Superior do Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei fe­
deral interpretação diversa da que lhe houver 
dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, 
através do Pleno ou de Turmas, ou a Seção 
de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, salvo se a decisão recorrida esti­
ver em consonância com enunciado da Sú­
mula de Jurisprudência Uniforme do Tribu­
nal Superior do Trabalho; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei es­
tadual, Convenção Coletiva de Trabalho, 
Acordo Coletivo, sentença normativa ou re­
gulamento empresarial de observância obri­
gatória em área territorial que exceda a juris­
dição do Tribunal Regional prolator interpre­
tação divergente, na forma da alínea a; e 

c) proferidas com violação de literal dis­
positivo de lei federal, ou da Constituição da 
República. 

§ 1 ~ O Recurso de Revista será apresen­
tado no prazo de 8 (oito) dias ao Presidente 
do T ribW1al recorrido, que poderá recebê-lo 
ou denegá-lo, fundamentando, ern qualquer 
caso, o despacho, 

§ 2~ Recebido o Recurso, a autoridade 
recorrida declarará o efeito em que o recebe, 
podendo a parte interessada requerer carta 
de sentença para a execução provisória, salvo 
se for dado efeito suspensivo ao Recurso. 

§ 39 Denegado seguimento ao Recurso, 
poderá o recorrente interpor Agravo de Ins­
trumento no prazo de B (oito) dias para o 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4~ Das decisões proferidas pelos T ri~ 
bunais Regionais do Trabalho, ou por suas 
Turmas, em execução de sentença, inclusive 
em processo incidente de embargos de ter· 
ceiro, não caberá o Recurso de Revista, salvo 
na hipótese de ofensa direta à C:onstituição 
federal. 

§ 59 Estando a dedsão retorrida em 
consonância com enunciado da Súmula da 
Jurisprudência do Tribunal Superior do Tra­
balho, poderá o Ministro Relator, índicando-.o, 
negar seguimento ao Recur$o de Revista, aos 
Embargos, ou ao Agravo de Instrumento. Se­
rá denegado seguimento ao Recurso nas hi­
póteses de intempestividade, deserção, falta 
de alçada e ilegitimidade de representação, 
cabendo a i_nterposição de Agravo.'' 

Art. 13. O depósito re~rsal de que trata. o 
art. 899 e seus parágrafos da Consolidação das 
Leis do Trabalho fica limitado. no Recurso Ordi­
nário, a 20 (vinte) vezes o valor do salário mínimo 
e, no de Revista, a 40 (quarenta) vezes o referido 
salário. Será considerado o salário mínimo vigente 
à data de interposição do recurso, devendo ser 
complementado o valor total de 40 (quarenta) 
salários, no caso de Revista. 

Parágrafo único. Somente caberá recurso 
quando o valor da causa exceder o dobro do 
salário mínimo. 
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Art. 14. O Regimento Interno dos Tlibunais 
Regionais do Trabalho deverá dispor sobre a Sú­
mula da respectiva jurisprudência predominante 
e sobre o incidente de uÕiformização, inclusive 
os pertinentes às leis estaduais e normas coletivas. 

Art. 15. Nos dissídios individuais de interesse 
de pessoa jurídica de direito público interno, suas 
autarquias, empresas, sociedade de economia 
mista e fundações, bem como de menores ou 
incapazes, é obrigatório o parecer do Ministério 
Público, salvo nas hipóteses previstas no § 5? do 
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor na deda de 
sua publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em con­
trário da Consolidação das Leis do Trabalho e 
da legislação espeda\. 

MENSAGEM N' 74, DE 1988 
Do Poder Executivo 

Excelentissimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do art 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de expo­
sição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Justiça, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre a especialização de Turmas dos Tribunais 
do Trabalho em processos coletivos, e dá outras 
providências". 

Brasília, 4 de fevereiro de 1988. - José Sar~ 
ney. 

EJ<POS!ÇÃO DE MOllVOS N' DAl 00028, 
DE 22 DE JANEIRO DE !988, DO SENHOR MI­
NIS1RO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli~ 
ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelênda. com vistas ao Con· 
gresso Nacional, o anexo anteprojeto de lei, oriun~ 
do do egrégio Tribuna! Superior do Trabalho, que 
dispõe sobre a especialização de Tunnas nos Tri· 
bunais do Trabalho para conhecimento e julga.. 
menta de dissídios coletivos, e dá outras provi~ 
dências. 

As alterações propostas na sistemática proces­
sual das ações coletivas fundamentam~se na ex­
pectativa de atribuir-se maior celeridade ao julga­
mento desses processos em atenção às conse­
qüências advindas do conflito entre as categorias 
econômicas e profissionais. 

Dentre os instrumentos postos à disposição da 
Justiça do Trabalho para a solução mais rápida 
dos dissídios coletivos, pelo anteprojeto em causa, 
destacam-se a especialização de uma Turma, tan­
to no Tribunal Superior do Trabalho como nos 
Tribunais Regionais, bem assim a fixação de prazo 
par_a a publicação do acórdão pelo relator do feito. 

Cumpre esclarecer que a especialização de Tur­
ma dos Tribunais Trabalhistas em matéria de dis­
sídios coletivos, sobre atribuir celeridade proces­
sual a essas ações, em nada prejudicará a segu­
rança dos julgamentos, visto como garante às 
partes o acesso à instância revisora, prevendo o 
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cabimento de recurso ordinário ao Tribunal Supe­
rior do Trabalho {art. 59) e de embargos para 
o Pleno do TST (art 3•). 

Finalmente, a iniciativa prevê a manifestação 
oral do Ministério Público do Trabalho nas sessões 
de julgamento (art. 7~). inovação que, inspirada 
no princípio da economla processual, contribuirá 
para a rápida composição das lides coletivas. 

De resto, não são modificados os dispositivos 
da legislação trabalhista consolidada que regem 
os dissídios coletivos (Título X. Capítulo IV, Seções 
la V, artigos 856 a 875 da CLT). 

Oispóem sobre a matéria os artigos 89, item 
XW, letra b, 46, item III, e 142 da Constituição 
Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos do meu profundo respeito. 

- Paulo Brossard de Souza Pinto, Ministro 
da Justiça. 

AVISO N• I 04-SAP 
Em 4 de fevereiro de 1988 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro Secretário da Câmara. dos Depu­
tados 
Brasma- DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a mensagem do Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República, acompanhada de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 
relativa a projeto de lei que "dispõe sobre a espe­
cialização de Turmas dos Tribunais do Trabalho 
em processos coletivos, e dá outras providências··. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside~ 
ração.- Ropaldo Costa Couto, Ministro-Chefe 
do Gabinete Civil. 

À publicação. 

26000-Ministério do T rabaJho 

26110 -Secretaria de Mão-de~Obra 

14452 I 73.573- Formação Profissional-Suporte Técnico 
14452173.574-Formação ProfiSsional- Senai 
14452173.575 -Formação ProfiSSional - Senac 

Outubro de 1981 

PROJETO DE LEI DA cAM.\R} 
N• 54, de 1988 

(n• 545188, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República 

Autoriza o Poder Exec::utivo a abril' i 
Ministério do Trabalho o crédito especl 
'até o limite de Cz$ 1.703.004.000,! 

1(um bilhão, setecentos e três mllhões 
quatro mil cruzados), para o fim que e 

Jpecifica. 

o' Congresso Nacional decreta: 
Art. 1ç Fit.a o Poder Executivo autorizado 

abrir ao Ministério do Trabalho o crédito esped 
até o limite de Cz$!.703.004.000.00 (um biloã, 
setecentos e três milhões e quatro mil cruzadof 
para atender ao seguinte programa de trabalho 

ez• mil 
1.703.004 

262.01 -Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 

14790553.576- Fonnação Profissional- fundacentro 

1.525.464 

132.900 
803.316 
589.248 
177540 

177.540 

Art. 29 Os recursos necessários à execução 
desta lei decorrerão do produto de operação de 
crédito externa, contratada pelo Governo brasi­
leiro junto ao Banco lntemadonal para Recons­
trução e Desenvolvimento·(BlRD). 

M 39 Esta lei entra em Vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con~ 
trário. 

MENSAGEM N• 139, DE !988 

Excelentiss.imos Senhores Membros do Con~ 
gresso Nacional: 

Nos termos do art 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de .Motivos do Senhor Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento e Coorde­
nação da Presidência da República, o anexo pro­
jeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério do Trabalho o crédito especial até 

o limite de Ct$ 1.703.004.000,00 (hum bilhão, 
setecentos e três milhões e quatro mil cruzados), 
para o fJm que espedfica". 

Brasflia, 4 de abril de 1988. - José Sarney. 

EXPOSIÇÃO PE MOTIVOS N• 19, DE 23 PE 
MARÇO PE 1988, 00 SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA PE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO PA 
PRESIDtNCIA PA REPÚBUCA. 

ExceJentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica: 

O Ministério do T (abalho solicita um crédito 
especial de Cz$ 1.703.004.000,00 (hum bilhão, 
setecentos e três milhões e quatro mil cruzados), 
em favor da Secretaria de Mão-de-Obra e da Fun­
dação Jorge Ouprat Figueiredo de Segurança e 
Medí<:ina do Trabalho. 

2. A solicitação decorre do Acordo de Em­
préstimo firmado em 27 de julho de 1987 entre 

a cargo da Secretarta de Mão-de-obra 
-Formação Profissional- Suporte Técnico 
-Formação Profissional~ Senai 

' a RepúOJica Federativa do Brasil e o Banco Inter 
na~ional para Reconstrução e Desenvolviment< 
(BIRD), sob nç 2.810/BR, para financiamento par 
da) do Segundo Projeto de Formação Profissiona 
a Ser desenvolvido pelo órgão até o exercício de 
1996. 

_3. Conforme especificações do Acordo, cujc 
valor totaliza US$ 74,500,000.00, o contrato vis~ 
a "reforçar a capacidade do Conselho Federal 
de Mão-de~Obra (CFM.O), e da Secretaria de Mã(} 
de-Obra (SMO), em conduzir a formulação de 
políticas e pro"er serViços de suporte do sistema 
profissionalizante nacional ào Brasil", através do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Se· 
nai), e Serviço Nacional de Aprendizagem Comer­
ciai(Senac). 

1 4. Justifica, ainda, a proposição, devido a ine­
xistência de dotação orçamentária e em face da 
abertura de novos projetos com a seguinte desti­
ná.ção de recursos para o exercício de J 988: 

Cz$ mil 

-FormaçãoProfissionai-Senac 1 

1525.464 
132.900 
803.316 
589.248 
177.540 

117.540 

a cargo da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 

-Formação Profissional- Funda centro 

TotaJ 

5. Cumpre ressaltar que, com o ingreSSo des~ 
ses recursos. o Contrato de Empréstimo exige 
uma contrapartida nacional no valor de Cz$ 

1.905.444.0ÕO,OO (hum bilhão, novecentos e cin­
co milhões e quatrocentos e quarenta e quatro 
mü cruzados), calculado à taxa cambial de Q$ 
120,00 para US$ 1 ,00. 

1.703.004 

6. A contrapartida nacional teria a seguinte 
Origem: 
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Cz$ mll 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 
-Recursos Ordinários do Tesouro 240.216 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai 
-Recursos próprios 757.836 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac 
-Recursos próprios 907.392 
Total 

7. Assim, proponho a liberação do crédito so­
licitado de Cz$ 1.703.004.()(X),00 (hum bilhão, se­
tecentos e três milhões e quatro mil cruzados), 
com contrapartida de Cz$ 1.905.444.000,00 
(hum bilhão, novecentos e cinco milhões e qua­
trocentos e quarenta e quatro mil cruzados) à 
conta do Serviço Nacional de Aprendizagem In­
dustrial (Senai), do Serviço Nacional de Aprendi­
zagem Comercial (Senac), e do Orçamento da 
União. 

8. Os recursos necessários ao presente cré­
dn:o originam-se do produto de operação de cré­
dito externo, contratada, junto ao Banco lntema­
cíonal para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD), conforme prevê o art. 43, § 19, item IV, 
da Lei n~ 4.320, de 17 de março de 1964, obede­
cldas, assim, as prescrições do art. 61, § }9, letra 
c, da Constituição. 

9. Em face do exposto, tenho a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vossa Excelên­
cia os projetos de mensagem e de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito, - João Batista de Abreu, .Ministro. 

Aviso n9 210-SAP 
Em 4 de abn1 de 1988 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília- DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presiden­
te da República, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação da 
Presidência da República, relativa a projeto de lei 
que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minis­
tério do Trabalho o crédito especial até o limite 
de Cz$ 1.703.004.000,00 (hum bilhão, setecentos 
e três milhões e quatro mil cruzados), para o fim 
que especifica". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside­
ração.- Ronaldo Costa Couto, Ministro-Chefe 
do Gabinete Civil. 

LEGISLAÇÁO C!TADA 
LEIN'4.320 

DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui nonnas gerais de Direito Fi­
nanceiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos es~ 
tados e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suph~men· 
tares e especiais depende da existência de recur· 
sos disponíveis para ocorrer à despesa e será pre-­
cedida de exposição justificativa. 

1.905.444 

§ lç Consideram-se recursos para o fim des· 
te artigo, desde que não comprometidos: 

1-o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; 

H -os provenientes de excesso de arrecada­
ção; ., 

111-os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicio­
nais, autorizados em lei; 

IV-o produto de operações de crédito auto ri· 
zadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. 

§ 2ç Entende~se por superávit financeiro a di­
ferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações 
de crêtitos a eles vinculadas. 

§ 3ç Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das dife­
renças acumuladas mês a mês, entre a arreca­
dação prevista e a realizada, considerando-se, ain­
da, a tendência do exereício. 

§ 4o Para o fim de apurar os recursos utilizá­
veis, provenientes de excesso de arrecadação, de­
duzir-se-á a importância dos créditos extraordi­
nários abertos no exercício. 

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas 
unidades orçamentárias poderão, quando expres­
samente determinadas na Lei de Orçamento, ser 
movimentadas por órgãos centrais de adminis­
tração geral. 

Parágrafo único. É permitida a redistribuição 
de parcelas das dotações de pessoal, de uma 
para outra unidade orçamentária, quando consi­
derada indispensável à movimentaçáo de pessoal, 
dentro das tabelas ou quadros comuns às unida­
des interessadas, e que se realize em obediência 
à legislação específica. 

(À publicação) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 55, de 1988 

(N• 316188, na Casa de origem) 
(de iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Altera a Lei n• 6.750, de 10 de dezem­
bro de 1979, que dispõe sobre a organi­
zação judiciária do Distrito Federal e dos 
territórios e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. to Os arts. 4°, 38 e seus parágrafos, 39 

e seus parágrafos e 50 da Lei n9 6.750, de 10 
de dezembro de 1979, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 49 Os Territórios Federais do Amapá e 
de Roraima ficam divididos nas seguintes circuns· 
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crições judiciárias, segundo os limites estabele­
cidos, respectivamente, pela Lei nç 3.055, de 22 
de dezembro de 1956, com as modificações pos­
teriores, e pela Lei n9 2.495, de 27 de maio de 
1955: 

l-Território Federal do Amapá: 
1• Circunscrição, Macapá; 
2~ Circunscriçào, Maz.agão; 
3• Circunscrição, Amapá; 
4~ Circunscrição, Calçoene; 
5" Circunscrição, Oiapoque; 
6~ Circunscrição, Beiradão; 
U- Território Federal de Roraima: 
1 ~ Circunscrição, Boa Vista; 
2~ Circunscrição, Caracaraí; 

Art. 38. A Jl.Jstiça de primeiro grau, nos terri­
tórios, composta de 20 (vinte) juízes de Direito, 
de 20 (vinte) juízes de Direito substitutos e de 
20 (vinte) juízes temporários, compreende: 
1-Território Federal do Amapá: 
1 ~ Circunscrição, Ma capá; 
- duas Varas Cíveis; 
- uma Vara de Família e Sucessões; 
- uma Vara de Órfãos e Menores; 
- três Varas Criminais; 
2~ Circunscrição, Mazagão; 
3~ Circunscrição, Amapá; 
4• Circunscrição, Calçoene; 
s• Circunscrição, Oíapoque; 
6' Circunscrição, Beiradão; 
li-Território Federal de Roraima: 
1• Circunscrição, Boa Vista: 
- duas Varas Oveis; 
- uma Vara de Família e Sucessões; 
- uma Vara de Órfãos e Menores; 
-três Varas Criminais; 
2~ Circunscrição, Caracaraí. 
§ 1 ç As varas da mesma especialidade obe­

decem à numeração ordinal, começando pela va­
ra existente. 

§ 2? A I~ Vara Criminal da capital de cada 
território será primitiva do júri e das execuções 
penais, sem prejuízo dos demais feitos criminais, 
exceto contravenções penais. 

§ 39 Aos juízes temporários, além de subs­
tituir os juízes de Direito nos casos de vacância 
do cargo, afastamento lega1, impedimento e sus­
peição do titular, quando as suas atribuições serão 
de jurisdiçáo plena, excetuados os casos em que 
a lei exigir a garantia de vitaliciedade e inamovi­
bilidade, compete, ainda; 

1-o processo e julgamento das contravenções 
penais e criminais a que seja imposta pena de 
detenção; 
li-o processo e julgamento de todos os feitos 

e causas cíveis e comerciais de valor não exce­
dentes a 20 (vinte) vezes o salário mínimo; 

111- o processo e julgamento das justificações, 
vistorias, protestos, interpelações e outros proces­
sos preparatórios para servirem de documento; 

IV - proceder à instrução dos processos por 
crimes da competência do Tribunal do Júri até 
a pronúncia, exclusive; 

V - a preparação dos processos Cl.Jjo valor 
exceda o limite estabelecido no inciso 11 deste 
parágrafo; 

VI- assinar termos de abertura e encerramen· 
to e rubricar as folhas dos livros dos Oficiais do 
Registro Civil das' Pessoas Naturais; 
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VIl - presidir, a celebração de casamento, na 
sede da circunscrição judiciária; 

VUI - arrecadar, inventariar e administrar, na 
forma da legislaçào processual cívil, a herança 
jacente e os bens de ausentes, podendo delegar 
a juízes de Paz a atribuição de arrecadar e arrolar 
os mesmos, bem como de os mandar avaliar 
e vender; 

IX - recolher, como depósito ao Banco do 
Brasil SA ou, se não houver agência da <:ir<:uns· 
criç.ão, à Mesa de Rendas Federais ou à Coletoria 
Federal, os bens arrecadados que se constituírem 
de dinheiro, pedras ou metais preciosos, ações 
ou títulos de crédito; 

X - proceder de modo idêntico em relação 
aos rendimentos dos bens, à importância daS dívi· 
das ativas celebradas e ao produto dos bens arre· 
matados em leiJào; 

XI - fazer entrega dos bens de ausentes a 
quem de direito; 

XII- providenciar sobre os bens vagos na for­
ma da legislação processual civil, procedendo, 
em relação aos valores, conforme o disposto no 
inciso IX deste artigo. 

§ 411 O provimento dos cargos de juiz tempo­
rário dependerá de concurso de provas e títulos, 
perante o Tribunal de Justiça do Distrito federal, 
dentre bacharéis em Direito, com 2 (dois) anos, 
pelo menos, de graduação e prática na advocacia, 
na magistratura ou no Ministério Público, compro­
vada idoneidade moral e idade maior de 25 (vinte 
e cinco) anos e menor de 40 (quarenta) anos. 

§ 59 Os juízes temporários estarão suJeitos à 
recondução de 4 (quatro) em 4 (quatro) anos. 

§ 6° Os cargos de juiz temporário extinguem· 
se à medida em que forem provídos os cargos 
de juiz de Direito substituto. A extinção dar-se-á 
obedecida a ordem de antigüidade do juiz tempo­
rário, do mais antigo ao de investidura mais re· 
c ente. 

§ 71 O juiz temporário perceberá rertlunera­
ção equivalente a 80% (oitenta por c:ento) dos 
vencimentos do juiz de Direito substituto. 

Art 39. Compete aos juízes de Direíto dos 
territórios processar e julgar, mediante distribui­
ção, todos os feitos que, no Distrito Federa}, sejam 
atribuídos aos juízes de Direito, bem como os 
de competência da Justiça Federal. 

§ 19 Substituem-se mutuamente: 

I - os juízes de Direito das Varas CíVeis; 
D-o juiz de Direito da Vara de Família e Suces­

sões e o juiz de Direito da Vara de Órfãos e Me­
nores; 

111 - os juízes de Direito das círcunscrições 
de Amapá e Caiçoene; 

IV - os ji.Jízes de Direito das circunscrições 
de Mazagão e Beiradão: 

§ 29 O juiz de Direito da circunscrição de Oia­
poque será substituído pelo juiz de Direito da cír­
cunscriçâo de Amapá. 

§ )9 O juiz: de Direito da circunscrição de Ca­
racaraí será substituído pelo juiz de Direito da 
l ~ Vara Ovel da circunscrição de Boa Vista. 

§ 4ç No caso de ausência de juiz de Direito 
para efetivar a substituição, o presidente do T ribu­
naJ de Justiça indicará o substituto, ' 

Act 50. O preenchimento dos car9os de juiz 
, de Direito do Distrito Federal e dos-territórios far­
se-á, inicialmenie, a pedido, por remoções, às 
quais concorrerão, por antigüidade, os juiÍes de 
Direito do Distrito Federal e dos territórios e, ~m 

I' 

,c 

seguida, por promoções, por antigüidade e mere­
cimento, os juízes de Direito substitutos do Distrito 
Federal e dos territórios. 

Art. 2~ Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar e Jmplantar, na conformidade com o esta~­
Jecido em lei, circunscrições judiciárias nos Mun~­
cípios de São João da Baliza, São Lui~ ~o Anaua, 
Mucajaí, 1\lto Alegre, Bonfim e Norrnand•a no Ter­
ritório Federal de Roraima e nos Municípios de 
Santana, Ferreira Gomes e T artarugalzinho no 
í erritório Federal do Amapá, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias a partir da publicação desta 
lei, ouvido o Tribunal de Justiça do Distrito federal 
e territórios. 

Art. 3{' Fica mantido a competência da$ 
atuais varas para os processos em curso. 

Art. 49 Ficam criados 20 (vinte} cargos de juiz 
de Direito substituto dos Territórios, 20 (vinte) 
cargos-de juiz temporário, na Justiça de Primeiro 

Grau nos territórios, e os cargos constantes dos 
anexos l. Jl e lli desta lei. 

Art. s~ 1 Ficam extintos 11 (onze) cargos de 
juiz de Direito do então Território Federal de Ron­
dônia, criados pelo Decreto-Lei no 113, d~ 25 de 
janeiro de 1967, e pela Lei n9 6.750, de 10 de 
dezembro de 1979. 

Art. 6~ O quadro e a descrição de limites aos 
quais se referem os arts. l 1 e 6~ da Lei n9 3.055, 
de 22 de dezembro de 1956, passam a vigorar 
com as alterações introduzidas pelo anexo lY des­
ta lei. 

Art. 7~ _ As despesas decorrentes da ap]jcação 
desta lei serão atendidas pelos recursos orçamen­
târíos próprios do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos tenitórios. 

Art. &' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. ' 

Art. 9<' Revogam-se as disposições em con­
trário. 

ANEXO I 

de de 1988) 

Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito FederaJ e dos Territórios 
GRUPO- Direção e Assessoramento Superiores - DAS - 100 

N~deCargos Denominação Código 

!5 Assessor de ~sembargador TJDF-DAS-102-5 

ANEXO li 

(Art. 3f da lei n1 , de de de 1988) 

Serviços Auxiliares da Justiça dos Territórios Federais 
GRUPO - Direção e Assessoramento Superiores - DAS - 100 

Oficios Judiciais dos Territórios 

N~deCargos Oenortdnação Código 

I'!• de 
Cargos 

02 
04 
09 

02 
,06 
12 

OI ' 
03' 

i 06 
02 
04 
09 

I 1 
04 
04 
07 
06 

Diretor de Secretaria 
Distribuidor 
Ofic:ial de Registro 
Contador Partidor 
Depositário Público 

ANEXOIII 
, de de de !988) 

JTF-DAS-101.5 
JTF-DAS-!01.4 
JTF-DAS-101.4 
JTF-DAS-!01.4 
JTF-DAS-10!.4 

Serviços Auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
GRUPO- Atividades de Apoio Judidário-AJ-020 

Denominação Código Class~ Referência 

Ofícios Judiciais dos T erritór:ios 
Téo::-nico Judiciário JTF-AJ-021 Especial NS22a25 
Técnico Judiciário JTF-AJ-021 B NS16a21 
Técnico Judiciário JTF-AJ-021 A NS !O a 15 

Auxiliar Judiciário JTF-AJ-022 Especial NM32a35 
Auxiliar Judiciário JTF-AJ-022 B NM2S a 31 
A~liar Judiciário JTF·AJ-022 A NM24a27 

Atendente Judiciário JTf·AJ-024 Especial NM28a33 
Atendente Judiciário JTF·AJ-024 B NM 21 o 27 
Atendente Judiciário JTF.AJ-024 A NM 14 a20 

Oficial de Justiça-Avaliador JTF-AJ-025 Especial NS22a25 
Oficial de Justiça-Avaliador JTF-Ai-025 B NS 16a21 
Oficial de Justiça-Avaliador JTF-AJ-025 A NS!Oa15 
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ANEXOW 

Umites da 2~ e & Circunscrições Judiciárias, 
respectivamente, Mazagão e Beiradão, no T erri· 
tório Federal do Amapá. 

2• CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA 
MAZAGÃO 

1 - Com o Estado do Pará: começa no álveo 
do rio Amazonas, em frente à foz do rio Anauera. 
pucu ou Vila Nova, segue pela linha de limite 
do Território, f~x:ada em lei, até defronte à foz do 
Cajari, englobando também a ilha de Cajari. 

2 - Com a Circunscrição Judiciária de Beira· 
dão: começa na foz do rio Cajari e segue rio acima, 
até a sua cabeceira ocidental, daí por uma linha 
reta de aproximadamente 3Km, no sentido nw, 
encontra-se com a cabeceira principal do Igarapé 
Amazonas, afluente na margem esquerda do.rio 
lratapuru, segue por este· afluente até sua foz no 
rio lratapuru, daí, segue rio acima até a sua cabe­
ceira principal ao norte, prossegue na mesma di­
reção até encontrar no divisor de águas o ponto 
comum de limite entre as Circunscrições Judiciá­
rias de Laranjal do Jari, Mazagão e Macapá. 

3 - Com o Município e Circunscrição Judi­
ciária de Macapá: começa no divisor de águas 
da vertente esquerda do rio lratapuru, linha de 
limite já fixada em lei, e desce por esse divisor 
de águas até alcançar a cabeceira principal do 
rio Anauerapucu ou Vila Nova, segue por este 
rio abaixo, até sua foz no rio Amazonas, englo­
bando a ilha de Barreiros, daí, alcança a linha 
de limites do Território com o Estado do Pará. 

6• CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA 
BEIRADÃO 

1 - Com o Estado do Pará: começa em frente 
à foz do rio Cajari e segue pela linha de limite 
do T erritôrio, fiXada em lei, até a fronteira do Brasil 
com o Suriname. 

2 - Com o Suriname e Guiana francesa: co­
meça na intersecção do meridiano da cabeceira 
principal do rio Jari com a linha de fronteira entre 
o Brasil e Suriname e Guiana francesa, segue 
com esta linha até alcançar a cabeceira do rio 
Oiapoque. 

3 - Com o Município e Orcunscrição Judi­
ciária de Oiapoque: começa na cabeceira do rio 
Oiapoque, na linha de limites internacionais do 
Brasil, segue pelo divisor de águas da vertente 
direita do rio Oiapoque até a)cançar o ponto co­
mum das divisas intermunicipais Macapá/Oiapo­
que e Macapá!Mazagão, à altura da cabeceira do 
rio Mutaquire. 

4 - Com o Município e Circunscrição Judi­
ciária de Macapá: começa no divisor de águas 
da vertente direita do rio Oiapoque à altura da 
cabeceira prindpal do rio Mutaquire, daí, alcança 
o dlvisor de águas da vertente direita do rio Ama­
pari pelo qual segue até alcançar a cabeceira prin­
cipal do rio lratapuru. 

5 - Com a Circunscrição Judiciária de Maza­
gão: começa na cabeceira principal do rio Irata-

puru e desce por este até a foz do Igarapé Amazo­
nas afluente pela margem esquerda segue por 
este referido afluente até a sua cabe,.ceira, daí, 
por uma reta medindo aproximadamente 3Km 
de extensão, na direção sul, encontra a cabeceira 
do rio Cajari e desce por este rio até sua foz no 
rio Amazonas. indo findar na linha de limites do 
T errit6rio, fixada em leL 

MENSAGEM N• 038 

Excelentíssimos senhores membros do Con~ 
gresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede~ 
ral, tenho a honra de submeter à elevada delibe~ 
ração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta· 
do da Justiça, o anexo projeto de lei que "altera 
a Lei n9 m6.-750, de JO de dezembro de 1979, 
que dispõe sobre a Organização Judiciária do Dis· 
trito Federal e dos Territórios, e dá outras provi­
dências··. 

Brasília, 19 de janeiro de 1988. - José Sar­
ney. 

EM!DAJIN•00014 Em 12 de janeiro de 1988 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

O egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Fede­
ral e dos Territórios, em Sessões Administrativas 
realizadas nos dias 26 de setembro de 1986 e 
8 de dezembro de 1987, deliberou sugerir a ahera­
ção dos arts. 49, 38 e 39, da Lei n9 6.750, de 
10 de dezembro de 1979, que dispõe sobre a 
Organização Judiciária do Distrito federal e dos 
Territórios, objetivando a criação de: 

a) Varas nos Territórios do Amapá e de Ro­
raima; 

b) 20 (vinte) cargos de Juiz de Direito Substi­
tuto, na Justiça de primeiro grau nos Territórios; 

c) 20 (vinte) cargos de Juiz Temporário, na 
Justiça de primeiro grau nos Territórios, indican­
do todas as suas atribuições; 

d) circunscrição Judiciária de Beiradão, des­
membrada da de Mazagão, no Território do Ama­
pá: 

e) 15 (quinze) cargos de Assessor, código 
TJDF-DAS-102.5, na Secretaria do Tribuna!, pas­
sando cada Desembargador a contar com 2 (dois) 
Assessores; 

O 32 (trinta e dois) cargos no Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores, código JTF­
DAS-1 00, nos Serviços Auxiliares da Justiça dos 
Territórios Federais; e 

g) 60 (sessenta) cargos no Grupo-Atividades 
de Apolo Judiciário, código JTF-AJ-020, nos Ser· 
viços Auxiliares da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios. 

Desde Jogo, é importante consignar que o Exm~ 
Senhor Presidente do colendo Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, via Exposição 
de Motivos n9 1, de 13 de janeiro de 1987, dirigida 
a Vossa Excelência, e do Ofício GP n9 4.525, de 
18 de dezembro de 1987, encaminhado a este 
Ministério, com vistas à consolidação da propo-
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situra do Tnbunal em sua composição plena, justi~ 
ficou, minuciosamente, a necessidade da criação 
dos cargos antes relacionados e demais medidas 
instituídas no anteprojeto de )ei em causa. 

Cumpre assinalar que a teor da Constituição 
Federal, na a1ínea b, do § 1'?, do art. 144. e da 
Lei Complementar n• 35, de 14 de março de 1979 
- Lei Orgânica da Magistratura NacionaJ, no § 
49, do art. 17, é admitida a criação, mediante pro­
posta do Tribunal de Justiça, de cargos de juiz 
togado com investidura limitada no tempo. 

Releva notar, também, que as atribuições co­
metidas aos magistrados temporários, pelos doze 
itens do § 39, inserido pelo anteprojeto ao art. 
38, da lei n~ 6. 750n9, encontram respaldo dos 
ditames constitucionais e complementares. 

A anteproposição legislativa, ao prever a re­
condução, de quatro em quatro anos, dos juízes 
temporários (§ 5Q do art. 38), limitou sua investi­
dura à extinção dos cargos correspondentes, à 
medida em que forem sendo prOVidos os de Juiz 
de Direito Substituto (§ 69 do art. 38). Afigura-se 
adequada a exigência do concurso público de 
provas e títulos para provimento dos cargos de 
juiz temporário(§ 49 do arl 38), em consonância 
com o art. 17. caput, In fine, da Loman. 

O anteprojeto de lei em comento envolve com­
petência de iniciativa legislativa concorrente, tanto 
do Tribunal de Justiça interessado, no que se 
refere à proposta de criação dos cargos em sua 
Secretaria, de acordo com o art. 115, item 11, da 
Carta Magna. quanto do Chefe do Poder Execu­
tivo, no pertinente à proposição de leis origina­
doras de cargos pe,ra os serviços auxiliares das 
serVentias de justiça do Distrito Federa! e dos Ter­
ritórios, bem como das que dispõem sobre a orga­
nização judiciária dos Territórios, com base no 
art. 57, itens ll e IV, da Lei ~ior. 

É oportuno esdare<:er que a iniciativa em tela 
acarretará dispêndio anual com pessoal. salvo os 
gastos com material permanente e de consumo, 
na órbita de Cz$ 17.241.629,28 (dezessete mi­
lhões, duzentos e quarenta e um mil, seiscentos 
e vinte e nove cruzados e vinte e oito centavos), 
a preços de janeiro de 1987. 

Ante o exposto, considerando as ponderações 
já aduzidas, os estudos efetuados pela Departa­
mento de Assuntos Legislativos e pelo Departa­
mento de Assuntos Judiciários desta Secretaria 
de Estado e acolhendo a proposta do egrégio 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos T erri­
tórios, elaborou.se o anexo anteprojeto de lei, que 
ora tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência, com vistas ao Con­
gresso Nacíonal, a fim de alterar a Lei n9 6. 750, 
de 1 O de dezembro de 1979, que dispõe sobre 
a Organização Judiciária do Distrito federal e dos 
Territórios, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos do meu profundo respeito. 

- Paulo Brossard de Souza Pinto, Ministro 
da Justiça. 
Processo MJ n9 647/87. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 1'1• 014, De 12 DE JANEIRO DE !988. 

QUADRO DEMOI'ISlRATIVO 

JUSTIÇA DE PRIMEIRO GRAU DOS TERRITÓRIOS FEDERAIS 

Tenitõrio Situação Anterior Situa~o Nova Criação 

Circunscrição Localidade 

la. Maca pá 

Amapá 

2a. Magazão 

3a. Amapá 

4a. Calçoene 

5a. Oiapoque 

- -
la. Boa VIsta 

Roraima 

2a. Caracaraí 

Totais 

LEGISLAÇÃO CITALM 

lEI N• 6.750, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a Organização Judldália 
do Distrito Federal e dos territórios. 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

TITULO! 

Das Disposlçóes Preliminares 

Art. 19 Esta lei organiza a Justiça do Distrito 
federal e dos territórios e regula o fundonamen­
to dos seus serviços auxiliares. 

Art. 2P Compõem a Justiça do Distrito Fede-
ral e dos Territórios: 
I~o Tribunal de Justiça; 
H-o conselho da Magistratura; 
m-os Tribunais do Júri; 
IV-os Juízes de Direito do Distrito Federal; 
V- os Juízes de Direito Substitutas do Distrito 

Federal; 
VI-os Juízes de Direito dos Territórios; 
VIl-os Juízes de Paz do Distrito Federal; e 
VIII- os Juízes de Paz dos Territórios. 
Art. 3ç A competência dos magistrados, em 

geral, fixar-se-á pela distribuição dos feitos, alter­
nada e obrigatória na forma da lei. 

1'1• Varas Clrcuns<:- Localldade 1'1' Varas 

1 Vara Cível la. Macapá 2 Varas Cíveis 1 
- - ' 

1 Vara de Familia, e 
- - Sucessões 1 
1 Vara Criminal 1 Vara de Órfãos e 

Menores 1 
3 Varas Criminais 2 

1 Vara 2a. Magazão 1 Vara -

1 Vara 3a. Amapá 1 Vara -

1 Vara 4a. Calçoene 1 Vara -

1 Vara 5a. Olapoque 1 Vara -
- - 6a. Beiradão 1 Vara 1 

1 VaraCwel la. Boa Vista 2 Varas Civeis I 
- - 1 Vara de Família e 
- - Sucessões I 
I Vara CriminaJ ' I Vara de Órlãos e 

Menores 1 
3 Vara Criminal 2 

1 Vara 2a. Caracaraí I Vara -
9 

TITULOU 

Das Clr<:unstriçóes dos Territórios 

Art. 4 9 Os Territórios federais do Amapá, 
Rondônia e Roraima ficam divididos nas seguintes 
circunscrições judidarias, segundo os limites es­
tabelecidos respectivamente pela Lei nç 3.055, de 
22 de dezembro de 1956, Decreto nç 81272, de 
30 de janeiro de 1978, e Lei nç 2.495, de 27 
de maio de 1955: 

1-Território Federal do Amapá: 

1 ~ Circunscrição, Macapá; 
2~ Circunscrição, Mazagão; 
3~ Circunscrição, Amapá; 
4~ Circunscrição, Calçoene; 
s~ Circunscrição, Oiapoque. 

U- Território Federal de Rondônia: 

1~ Grcunscriçâo, Porto Velho; 
2~ Circunscrição, Ji-Paraná; 
3' Circunscrição, Guajará-Mirim; 
4~ Circunscrição, Cacoal; 
s~ Circunscrição, Ariquemes; 
& Circunscrição, Vdhena: 
1~ Circunscrição, Pimenta Bueno. 

20 

111- Território Federal de Roraima: 

1• Circunscrição, Boa Vista; 
2~ Circunscrição, Caracaraí; 

CAPITULO VIl! 
Dos Juízes ele Paz 

11 

Art. 37. Os Juízes de Paz têm a investidura 
e a competência f001oda oa Lei Orgânica da Magis­
tratura Nacional. 

TITULO V 
Do Primeiro Grau de Jurisdição 

nos Territórios 

CAPITULO ÚNICO 

Da Composição e da Competência 

Art. 38. A Justiça de primeiro grau, nos T errí­
tórios, compreende Varas Circunscricionais nu­
rrieradas e assim distribuídas: 1 ~ a 6~ do Território 
dO Amapá; J ~ a 1 1 • do Território de Rondônia; 
1 ~a J• do Território de Roraima; e Juízes de Paz, 
nos termos do anexo. 

Parágrafo único. Uma das Varas da Capital 
de cada Território será privativa do Júri e das 
Execuções Criminais, sem prejuízo da ctistribuição 
de demais feitos criminais, sendo as demais igual­
mente especializadas, segundo as necessidades 
do serviço e na forma estabelecida pelo tribunal. -
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M 39. Compete aos Juízes de Direito dos 
Territórios processar e julgar, mediante distribui­
ção, todos os feitos que, no Distrito Federal, são 
atribuídos aos Juízes de Direito, bem corno os 

· de competência da Justiça Federal, além da subs­
. tituição recíproca, conforme determinação do 

Presidente do Tribunal. 
Art. 40. Os Juízes terão jurisdição em cada 

Território e competência nos limites das respec­
tivas circunscrições. 

Art. 41. O Tribunal fixará o número de Varas 
em cada circunscrição, podendo determinar a 
acumulação, por uma mesma vara, de mais de 
uma circunscrição. 

Art. 42. A substituição do Juiz far-se-á pelo 
titular da vara de numeração emedíatamente su­
perior, e o da vara de númerO mais elevado pelo 
da I' Vara. 

LEI COMPLEMENTAR N• 35, 
DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da flilagis­
tra.tura Nadonal. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sandooo a seguinte lei complementar: 

Art. 17. Os juízes de direito, onde não houver 
juizes substitutos, e estes, onde os houver, serão 
nomeados mediante concurso público de provas 
e títulos. 

§ 1• (Vetado) 
§ 2~ Antes de decorrido o biênio do estágio, 

e desde que seja apresentada a proposta do T ribu­
nal ao Chefe do Poder Executivo, para o ato de 
exoneração, o juiz substituto ficará automatica­
mente afastado de suas funções e perderá o direi­
to à vitaliciedade, ainda que o ato de exoneração 
seja assinado após o decurso daquele período. 

§ 3ç Os juíz.es de direito e os juízes substitutos 
têm a sede, a jurisdição e a competência fixadas 
em lei. 

§ 4~ Poderão os estados instituir, mediante pro-­
posta do respectivo Tribunal de Justiça ou órgão 
especial, juizes togados, com investidura limitada 
no tempo e competência para o juJgamento de 
causas de peqtJeno valor e crimes a que não seja 
cominada pena de reclusão, bem como para a 
substituição dos juízes vitalícios. 

§ 59 Podem, ainda os estados criar justiça 
de paz temporária, competente para o processo 
de habilitação e celebração de casamento. 

LEI N• 3.055, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1956 

Fixa a divisão adminlstratriva e judi­
ciária do Território Federal do Amapá pa­
ra qüinqüênio 1954-1958. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art 1 ç A divisão administrativa e judiciária do 

Território Federal do Amapá compreende 4 {qua­
tro) comarcas, 5 (cinco) municípíos e 17 (dezes­
sete) distritos, de conformidade com o quadro 
e a descrição de limites, aos quais se refere o 
art. 6ç desta lei. 

§ I~ O governador do Território poderá divi­
dir os distritos municipais em subdistritos, subme­
tendo o ato, aposteriori, à aprovação do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, que ouvirá, sobre 
o assunto, o Conselho Nacional de Geografia, e 
criar, dentro dos subdistritos, circunscrições espe­
ciais para efeitos do registro civil de pessoas natu­
rais (arts. 163 e 164 do Decreto-Lei nç 6.887, 
de 21 de setembro de 1944). 

§ 2~ Poderá o governador do Território baixar 
atos interpretativos das linhas divisórias interdis­
trttais para sua caracterizaÇão sobre o terreno, 
desde que, da interpretação, não resulte o deslo­
camento de qualquer cidade ou vila do seu âmbito 
municipal ou distrital. 

§ 3ç O termo de Calçoene perten<:e à comar­
ca de Amapá. 

Art. 21' A solenidade inaugural do nova qua­
dro territoriaJ realizar-se-á no dia primeiro do mês 
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seguinte àquele em que esta lei entrar em vigor 
e obedecerá ao ritual aprovado pelo Conselho 
Nacional de Geografia. 

Art. 39 O quadro territorial fiXado nesta lei vi­
gorará até 31 de deiembro de 1958. 

§ 1 ç O gove["flador do Território providencia­
rá para a elaboraÇão do projeto de novo quadro 
territorial, a vigorar no qüinqüênio 1959-1963, de 
conformidade com o disposto nos Decretos-Leis 
n9s 311, de 2 de março de 1938, e 5.901, de 
21 de outubro de 1943. 

§ 2~ Se o novo quadro territorial não tiver sido 
aprovado até 31 de dezembro de I 958, ficará, 
automaticamente, prorrogada a vigência do qua· 
dro que acompanha a presente lei, até que o novo 
quadro entre em vigor. 

Art. 41 É concedida, para o patrimônio da 
Prefeitura Municipal de Calçoene, uma área de 
4.356 hectares de terreno devoluta, situado no 
Município do Amapá. 

§ 19 Na sua medição e demarcação, que se­
rão efetuadas pelo governo do Território, por inter­
médio da Divisão de Terras e Colonização, garan­
tir-se-ão os direitos de propriedade particular, 
bem como os de posse legalmente registrada. 

§ 29 A Prefeitura Municipal de Calçoene en­
trará na posse e domínio imediato daquela área 
independentemente de qualquer outra formalida­
de. 

Art. 59 São criados, sem ônus para os co­
fres públicos, os seguintes cargos de justiça do 
T erritórío: 

a) 4 (quatro) juíies de paz dos distri­
tos de Cunani, Sucuriju e Serra do Navio; 

b) 4 (quatro) escrivães dos juizes de 
paz dos distritos de Cunani, Lourenço, Su­
curiju e Serra dos Navio. 

Parágrafo único. Os serventuários de que 
trata a letra b dêste artigo exercerão, além das 
funções próprias, a de tabelião de notas e de oficial 
do registro civil das pessoas naturais, nos tênnos 
do § 29 do art. s~ do decreto-lei n~ 6.887, de 21 
de setembro de 1944. 

Art. & São os seguintes o quadro e a des­
crição dos limites citados no art. 1 ~ desta lei: 

Q(JA[)RQ DA DIVISAo TERRITORl.'IL M>Mll'llSllt'>TNA E JlJDIÇIARIA DO TERRrTÓRJO DO AIW'A 
PAAA O QUINQUt/'110 195<1 - I 95& 

Clm.l~ ~ .... lne1fle Clll:un&<:Oçóea Clrcunscrlçbes lfrnuJt. 
&clu.d~ ~e AdmlnlstnotJ. ... ~ , ......... Adrnlnl•tn.tlvu YU I! JudkÜrfilf ... 

""""""' T""'• Mul\ltipiotl Distritos 
ClrwnacriçOea 

"' "' .. n· n· .. ·-· ... ·-· ... ...... .. """' .. "' ....... ...... ...... ....... ....... """m 
I ""'' I N'IN'A(I) I N'N'A{2J ' Am~(J) I '""'""' Cidade 

' Aporema (4) ' - Vila 

' Suo ... i.ju(5l'" ' Sucun'ju "" - - ' CM.ÇOEI1E ' CALÇOENE • Calç~(8) • ""'~~ "'"" (6) (7) 

' (Uilal'li(9) ' '"""" v.• 
' loUieflÇo (I 0) ' Lourenço Vil~ 

2 MA<N'A ' ""'""'' ' """"' 1 ....... 7 Macapá Gaade 
e B~•lique e 64ilique "' ' Ferreir11~s ' Ferreira Gomes •• " Pó<to Grande (I I 1 IQ POrto Grande Vila 

11 Serra do Navio (12) 11 Serra do NiiYio "" ' ~W.<GJ,{J 4 IWNJ)o • - 12 Maz~gilo 12 ,..,_ Cidade 

" Bocado Jari " ~~~elho v ... 

" Mazagào VeJI)Q .. v .. • OWOQIJE ' """""'"" ' OW'OCIJE " - " OiapOqUe Odo<lo 

" Oevelándia do Norte " Oevelimdia do Nortt v .. 
' 11 Vila Velha 11 Vda ~lha v •• 

(1) Po.- ....... 1*"-0.....,1'- ... (-
(1) (;--- .. - ... ------·ll'o.nidJ>Iodo 

QJ ~ ...... _.-o..,~<IOCIIÇO<no. -1 8) """""""NOodO~do-
OI Ptt>.,._i*'_"..._/'I....,..,<IOC~. t ~~ c _ _.. ......... ..-... .,.c...-. 
(4) ,.., ................ - .. ,.,...lllsorilo ... $<1<- (1>1) (<o.,k.--"""-""'"'~ 15) ~"""'-""_ ... __ ..... ___ dt.Doolrllo- (lJJ --••poro"-wo.....,D~oo;~odoScm.dO-. 

lt)~«m- .. --~---·l- ... ...._._ (IZ) c-..,..,_no __ dO........, __ ....,.....,....,._,...,..,. --
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UMITES MUNICIPAIS E DMSAS li'ITERDISTRI­
TAlSEM 

QUE SE BASEIA O QUADRO TERRITORIAL 
ADMINISTRA TNO E JUDICIÁRIO DO TERRI­
TÓRIO DO AMAPÁ 

Município de Amapá 

a) Limites municipais 
l. Com o Municipio de Macapá. 
-Começa na foz do rio Araguari no Oceano 

Atlântico; segue pelo referido rio Araguari até a 
confluência do rio Mutum. 
2-Com o Município de Calçoene 
-Começa na fol do rio Mutum, no rio Ara~ 

guari. Deste ponto, por uma reta, atinge o divisor 
de águas dos rios CaJçoene, Amapá Grande, Ae­
chal, Falsino e Mutum; segue pelo referido divisor 
até alcançar as nascentes principais do rio Amapá 
Grande, pelo qual prossegue até a sua foz no 
Oc:eano Atlântico. 

3 -Com o Oceano Atlântico 
-Começa no rio Amapá Grande em sua foz, 

no Oceano Atlântico; segue pela costa rumo suJ, 
até a foz do rio Araguari,-abrangendo as ilhas 
Maracá, Jipioca e todas as dem~is do percurso. 

b) Divisas lnterdistritais 
1 -Entre os Distritos de Amapá e Sucuriju. 
-Começa na extremidade sul da ilha Jipioca, 

deixando esta para o Disaito de Amapá e segue 
na direção da foz do rio Macari Grande, no CanaJ 
de Man:~cá ou· de Carapaporis; prossegue pelo 
rio t4acari Grande a montante, até a barra do 
afluente da margem direita deste, cerca de 24km 
de sua foz. 

2 -Entre os Distritos de Amapá e Aporema 
-Começa cerca de 24km da foz do rio Macari 

Grande na embocadura do seu afluente da mar~ 
gem direita; prossegue pelo citado· rio Macari 
Grande até suas nascentes, no lago Jacá; segue 
em direção ao lago Duas Bocas, até alcançar a 
foz do rio Tartaruga! Grande; ~be por este rio 
até a sua cabeceira, daí por uma linha reta "alcança 
a foz do rio Falsino, no rio Araguari. 
3-entre os Distritos de Aporema e Sucuriju 
-Começa na foz do afluente da margem direi~ 

ta do rio Macari Grande, cerca de 24km da embo-­
cadura deste ú1timo; segue por esse afluente, a 
montante, rumo su1 até a barra de um tributário 
seu pela margem esquerda; por este tributário, 
a montante, até sua nascente e destam por uma 
l_inha reta que passa entre os lagos Comprido 
e Mutucu, alcança a foz do afluente do rio Ara­
guari, entre a localidade de Camaleão a montant~ 
e a ilha de igual nome, a jusante do mesmo rio. 

Município de Calçoene 

a) limites municipais 
1 -Com. o Município de Amapá 
-Começa na foz do rio Amapá Grande, no 

Oceano Atlântico e segue pelo álveo do mesmo 
rio Amapá Grande, até a sua nascente principaJ, 
de onde, por uma reta, alcança o divisor de águas 
das vertentes dos rios Calçoene, Amapá Grande, 
Aechal, Falsino e Mútum; segue pelo referido divi~ 
sor atá alcançar a nascente principà1 do dito rio 
Mutum, pelo qual desce até a sua foz no rio Ara­
guari. 
2-Com o Município de Macapá 
-Começa na foz do rio Mutum, no rio Ara­

guari, e segue pelo citado rio Araguari até a sua 

cabeceira principal; dai, por uma linha reta, alcan• 
ça o divisor de águas do rio Araguari e a vertente 
direita do rio Oiapoque. 
3-Com o Munidpio de Oiapoque 
-Começa no divisor de águas do rio Araguari 

e a vertente direita do rio Oiapoque, no ponto 
mais próximo à cabeceira principal do rio Ara­
guarí; segue pelo referido divisor até alcançar a 
cabeceíra principal do rio Cassiporé; dai, segue 
pelo rio Cassiporé abaixo até a sua foz, no Oceano 
Atlântico. 
4-Com o Oceano Atlântico 
-Começa na foz do rio Cassiporé; segue pela 

costa, rumo sul, até a foz. do rio Amapá Grande. 
b) Divisas lnterdistritais 
1 -Entre os Dístnlos de Calçoene e Cunani 
-Começa na foz do rio Cunani, no Oceano 

Atlântico; segue pelo citado rio Cunani, até suas 
nascentes principais. 
2-Entre os Distritos de Calçoene e Lourenço 
-Começa na cabeceira principal do rio Cunani 

e, por uma reta, al<::ança a cabeceira do igarapé 
que deságua no rio Calçoene, pela mar~em es~ 
Querda, a jusante da foi do rio Camot, cerca de 
6 km. Segue pelo aludido igarapé água abaixo 
até a sua foz no rio Calçoene e prossegue por 
este até as suas nascentes principais; desta, por 
uma reta, alcança as nascentes principais do rio 
Mutum. 
3- Entre os Distritos de Cunani e Lourenço 
-Começa na n"a:scente mais ocidental do rio 

Cunani, de onde, em direção aproximada NNE 
e por uma linha geodésica de cerca de 1 O km, 
atinge a nascente mais ocidental do afluente da 
margem direita do rio Cassiporé; por este afluente, 
em direção geral norte, até sua barra no referido 
rio Casgjporé. 

Município de Macapá 
a) Limites municipais 
1 -Com o Município de Ma.zagão 
-Começa na linha de limites do T erritôrio com 

o Estado do Pará, em frente à foz do rio Anauera~ 
pucu ou Vila Nova, no rio Amazonas; segue pelo 
referido rio Anauerapucu ou Vila Nova acima, dei~ 
xando para Mazagão a ilha dos Barreiros, até a 
sua cabeceira principal; daí, al<:ançando o divisor 
de águas de vertente direita do rio Amapari, segue 
pelo referido divisor até entroncar com o divisor 
de águas que serve de limites entre os Munidpios 
de Macapá e Oiapoque, à altura da cabeceira prin~ 
cipal do rio Matacuera, afluente da margem direita 
do rio Oiapoque. 

2-Com o Município de Oíapoque 
-Começa no divisor de águas do rio Ataguari 

e à vertente direita do rio Oiapoque, à altura da 
cabeceira principal do rio Matacuera; segue pelo 
referido divisor até defrontar a cabeceira principal 
do rio Araguari 
3-Com o Município de Calçoene 
-Começa no divisor de águas e vertente direi­

ta do rio Oiapoque e o rio Araguari, em frente 
à cabeceira principal deste último; daí, por uma 
linha reta, alcança a cabeceira prínc:ípal do refe­
rido rio Ataguari, pelo qual desce até a foz do 
rio Muturn. 

4 -Com o Município de Amapá 
- Corneça na foz do rio Mutum, no rio Ara~ 

guari, e segue por este último, até a sua foz no 
Oceano Atlântico.-
5-Com o Oceano Atlântico 
-Começa na foz do rio Araguari, segue pela 
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costa até Confrontar com a boca setentrional do 
rio Amazohas, ao sul do arquipélago do Bailique. 
6-Com o Estado do Pará 
- Começ·a no Oceano Atlântico, ao sul do ar~ 

quipélago do Bailique; segue pelos limites doTe r~ 
ritôrio com o Estado do Pará, ftxado em lei, até 
defrontar a foz do rio Anauerapucu ou Vila Nova. 

b) Divisas i'nterdistritais 
1 -Entre os Distritos de Macapá e Bailique 
-Começa na linha de limites do Território com 

o Estado' do Pará, ao su1 da ilha Curuá, perten~ 
cente ao arquipélago de Bailique; segue por uma 
linha reta, atá a foz do rio Aruá ou Jupati, pelo 
qual sob~ até sua cabeceira; daí, por uma linha 
reta, alcança a cabeceira do rio Gurijuba. 
2-Entre os Distritos de Macapá e Ferreíra 

Gomes 
-Começa na cabeceira do rio Gurijllba; segue 

por uma linha reta, até atingir a cabeceira principal 
do rio Mac:acoari, continua por outra linha reta 
até a1cariçar a cabeceira do rio Branco, pelo quaf 
desce até a sua foz, no rio Matapi; segue pelo 
Rio ,M.atapi acima, até encontrar o seu primeiro 
afluente, a montante da localidade denominada 
PmtoLilnão. 
3- Entre os Distritos de Maca pá e Porto Gran~ de . . 

- Coineça no rio Anauerapucu ou Vila Nova, 
na foz do igarapé Gaivota; sobe pelo igarapé gai~ 
votão até sua cabeceira; daí continua por outra 
reta até alcançar a primeira confluência, no rio 
Ma.tapi, a montante da localidade denomimada 
Porto Umão. 
4- Entre os Distritos de Bailique e F errei r a 

Gomes 
-Começa na cabeceira do rio Gurijuba; segue 

pelo paralelo da cabeceira do rio Gurijuba até 
sua int~rsecçào com o rio Araguari. 
5-Entre os Distritos de Porto Grande e Fer­

reira Gomes 
-Começa na primeira confluência", no rio Ma~ 

tapi, a inontante da localidade denominada Porto 
Umão; segue uma linha reta até a foz do primeiro 
afluente da margem direira do rio Araguari, a ju­
sante da Vila de Porto Grande. 

6 ~Entre os Distritos de Porto Grande e Serra 
do NaVio 

-Começa na confluência do rio Amapari com 
o rio Aragyari; segue pelo referido rio .Arnapari 
acima, até a foz do rio Cupixi, pelo qual so~e. 
até as suas nascentes destas, por uma linha geo­
désica. leste-oeste, alcança os limites intermuni- · 
cipais." 

Município de Mazagão 

a) I:Jmites municipais 
1 --:-Com o Estado do Pará 
-Começa no álveo do rio Amazonas, em fren­

te à foz do rio Anauerapucu ou Vlla Nova; segue 
pela linha de limites do Território, fixada em lei, 
até aS fronteiras do Brasil com a Guiana Holan~ 
desa .. 

2 -;-Com as Guianas Holandesa e Francesa 
-Começa na interseção do meridiano da ca­

beceira principal do rio Jari com a linha de fron~ 
teira entre o Brasil e as Guianas Holandesa e Fran~ 
cesa! segue por esta linha até alcançar a cabeceira 
do riO Oiapoque. 

3 ..:...._Com o Município de Oiapoque 
-Começa na cabeceira do rio Oiapoque, na 

linha de limites internacionais do Br~il;; segue 
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pelo divisor de águas da vertente direita do rio 
Oiapoque até alcançar o ponto comum das divi­
sas intermunicipais Macapá---Oiapoque e Maca­
pá-Mazagão, à altura da cabeceira principal do 
rio Matacuera. 
4-Com o Município de Macapá 
-Começa no divisor de águas da vertente di­

reita do rio OiapOC)ue à altura da cabeceira prin­
cipal do rio Matacuera; daí, alcança o divisor de 
águas da vertente direita do rio Amapari, pelo 
qual segue até alcançar a cabeceira principal do 
rio Anauerapucu ou Vila Nova; segue pelo rio 
Anauerapucu ou Vila Nova abaixo até sua faz, 
no rio Amazonas; daí, alcança a linha de limites 
do Território com o Estado do Pará. 

b) DMsas Inter distritais 
-Entre os Distritos de Mazagão e Mazagão 

Velho 
-Começa na foz do igarapé Piracunema; sobe 

por este igarapé até a sua cabeceira; daí, alcança 
o divisor de águas entre as vertentes esquerda 
do rio Mazagão e direita do rio Anauerapucu ou 
Vila Nova, pelo qual segue até atingir o divisor 
de águas das vertentes esquerda do rio Maracâ 
e direita do mesmo Anauerapucu ou Vila Nova; 
segue por este divisor, contornando as cabeceiras 
do rio Anauerapucu ou Vila Nova, até a linha de 
limites do Município. 
2-Entre os Distritos de Mazagáo Velho e Boca 

do Jari 
-Começa na foz do rio Cajari; segue pelo rio 

Cajari acima até sua cabeceira principal; daí, al­
cança o divisor de águas das vertentes esquerda 
do rio lratapuru e dire1la do n·o Maracá, pelo qual 
segue até alcançar a linha de limites entre os 
Municípios de Mazagáo e Macapá. 

l'lunlciplo de Olapoque 

a) Limites municipais 
1 -Com a Guiana Francesa 
-Começa na cabeceira do rio Oiapoque; se­

gue pelos limites internacionais do Brasil até a 
foz do mesmo Oiapoque; no Oceano Atlântico. 
2-Com o Oceano Atlântico 
-Começa na foz do rio Oiapoque; segue pela 

costa até a foz do rio Cassiporé. 
3-Com o Município de Calçoene 
-Começa na foz do rio Cassiporé, no Oceano 

Atlântico; segue pelo rio Cassiporé até a sua cabe­
ceira principal; daí, alcança o divisor de águas 
da vertente direita do rio Oiapoque e o rio Ara­
guari, pelo qual segue até defrontar a cabeceira 
principal deste último. 
4-Com o Município de Macapá 
-Começa no divisor de águas da vertente di· 

reita do rio Oiapoque e o rio Araguari, em frente 
à cabeceira principal deste rio; segue pelo referido 
divisor até alcançar o ponto comum dos limites 
intermunicipais Macapá-Ma:zagão e Mazagã~ 
Oiapoque, à altura da cabeceira principal do rio 
Matacuera. 
5-Com o Município de Mazagão 
-Começa no divisor de águas da vertente di­

reita do rio Oiapoque e o río Araguari, no ponto 
comum dos limites intermunicipais Oiapoque--

fl1acapá e Macapá-Mazagão, à altura da cabe­
ceira principal do rio Matacuera; segue pelo refe· 
rido divisor até defrontar a cabeceira do rio Oiapo· 
que, na linha de limites internacionais do Bras~. 

b} Divisas interdistritais 
1-Entre os Distritos de Oiapoque e Cleve­

Jândia do Norte (ex-Cievelàndia) 
-Começa no rio Oiapoque, na foz do rio Pon­

tanari; segue pelo rio Pontanari. acima até a suti 
cabeceira; segue pelo paraJelo da cabeceira do 
rio Pontanari até alcançar o rio Curipi, pelo qual 
sobe até sua cabeceira; daí, por uma linha reta, 
alcança a cabeça do rio Arucauá. 
2- Entre os Distritos de Oiapoque e Vtla Velha 
-Começa na foz do rio <Jaçâ; sobre pelo rio 

Uaçá até a foz do rio Aruc.auá; segue pelo rio 
Arucauá acima até sua cabeceira. 
3-Entre os Distritos de Clevelândia do Norte 

(ex-Cievelândia) e Vila Velha 
-Começa na cabeceira do rio Arucuá; desse 

ponto alcança o divisor de águas das vertentes 
direita do rio Oiapoque e esquerda do rio Cassi· 
poré, pelo qual segue até encontrar a linha de 
limites entre os Municípios de Oiapoque e Amapá. 

Art. 7Q Revogam-se as disposições em con· 
trário. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1956; 1359 

da Independência e 68~ da RepUblica.- JUSCE· 
UNO KUBITSCHEK- Nereu Ramos. 

LEI N•2.405, 
DE 27 DE MAIO DE 1955 

Fixa a divisão administrativa e judldá• 
ria do Tenitôrio Federal do Rio Branc:o 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. lç A divisão administrativa ejudiciáiia do 

Território Federal do Rio Branco compreende 2 
{duas) comarcas, 2 (dois) municípios e 7 (sete) 
distritos, de conformidade com o quadro e os 
limites descritos no art. 91' desta lei. 

Parágrafo único. O Governador do Território 
poderá, ainda, baixar atos interpretativos das li~ 
nhas divisórias intermunkipais e interdistritais pa~ 
ra sua caracterização sobre o terreno, desde que 
da interpretação não resulte o deslocamento de 
qualquer cidade ou vila do âmbito municipal ou 
distrital. 

Art 2~ O Governador providenciará para que 
sejam enviados ao Conselho Nacional de Geo­
grafia os mapas municipais do Território, elabo­
rados de conformidade com as instruçóes do 
mesmo Conselho. 

Art Y A solenidade de inauguração do novo 
quadro territorial de que trata o § 19 do art. 41 
desta lei, obedecerá ao ritual aprovado pelo Con­
selho Nacional de Geografia. 

Art 411 O quadro territorial ftxado nesta lei vi· 
gorará até 31 de dezembro de 1958. 

§ 19 O Governador do Território providencia· 
rá a elaboração_ do projeto ~ quadro tenitorial 
a vigorar no quinqüênio 1959-1963, de confor~ 
midade com o disposto nos Decretos-Leis n\'S 311, 
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de 2 de março de 1939, e 5.901, de 21 de outubro 
de 1943. 

§ 2ç Se o novo quadro territorial não tiver sido 
aprovado até 31 de dezembro de 1938, fiCará 
automaticamente prorrogada a vigência do qua­
dro, constante desta lei, até aquele entrar em vigor. 

M 59 É criado o cargo de Juiz de Direito 
do Território Federal do Rio Branco. 

Art 6~ São criados no Quadro da Justiça -
Parte Permanente - do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores os seguintes cargos: 

a) 1 (um) de Promotor Público -Justiça dos 
Territórios; 

b) 2 (dois) de Escrivão do juízo de direito­
Justiça dos Territórios- padrão F; 

c:) 1 (um) de Tabelião de Notas -Justiça 
dos Territórios - padrão F; 

d) 2 (dois) de Ofidal de Justiça do ju~o de 
direito -Justiça dos Territórios - padrão D; 

e) 2 (dois) de Servente do juizo de direito­
Justiça dos Territórios- padrão C. 

§ 1 ç Terão exercício na sede de cada comar­
ca um escrivão, um oficial de justiça e um ser­
vente. 

§ 2Q O escrivão do juízo de direito da comarca 
de Caracaraí exercerá, além das funções próprias, 
as de oficial de registro de títulos e documentos, 
oficial de registro civil das pessoas jutídicas, ofi­
ciais, de registro de imóveis, oficia( de protesto . 
de títulos, contador, partidor, tabelião de notas, 
escrivã de paz e oficial de registro civil das pessoas·· 
naturais, nos termos do § J9 do art. 5~ do Decre- ' 
to-Lei n9 6.887, de 21 de setembro de 1944. 

§ 39 O escrivão de juízo de direito de Boa 
Vista exercerá, além das funções próprias, as de·· 
oficial de registro de imóveis. 

§ 49 · O tabelião de notas, de que trata a letra 
c: deste artigo, terá exercício na sede da comarca · 
de Boa Vista e exercerá, além das funções pró-·~: 
prias, as de escrivão do juízo de paz, oficial de · 
registro dvi\ àas pessoas naturais, oficial de regis- ·.· 
tro dvil das pessoas jurídicas, oficiais ele registro . 
de títulos e documentos, oficial de protesto de·· 
títulos, contador e partidor. r-

Art. 79 São criados, sem ônus para os cofres 
públicos, os seguintes cargos da Justiça dos T erri­
t6rios: · 

a) 7 (sete) de Juiz de Paz nos Distritos de Boa·· 
Vista, Uraricoera, Depósito, Conceição do Maú, · ·' 
Caracarí, São José de Anauâ e Boiaçu; · 

b) 5 {cinco) de Escrivão do juízo de paz nos 
Distritos de Oraricoera, Depósito, Conceição do ·· 
Maú, São José de Anauá e Boiaçu. 

Parágrafo único. Os serventuários, de que tra- · 
ta a letra b deste artigo, exercerão, além das fun- ' 
ções próprias, as de tabeUão de notas e oficial 
de registro civil das pessoas naturais, nos termos 
do § 2~ do art. 59 do Decreto-Lei rf 6.887, de. 
21 de setembro de 1944. 

Art. ~ A Comarca de Cara<::arai, <:riada por 
esta lei, e a de Boa Vista constituirão uma s6 · · 
Seçáo Judiciária. 

Art. 91' São os seguintes o quadro e a descri­
ção dos limites, aos quais se refere o art. 19 desta 
leio 
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~unscriçõesexclu Clr<:unscrições slmul 
Clrc:unsc:rlções exdusfvamente judklárla• alvamente admlnb- ne.arnente admlnistnt-

tntlvas tfvas e judidãri.u 
Sede das Cln:unsaif;õea 

c- 'fémtoa MunJdpJos Dlatrltos ---
Número Númt:to NúmeroT Número NUmero ... Nome de Nome de Nome de Nome de Nomo Catego 

O.dem Ordem .:::.Jem o.dem Ordem 

I Boa Vista 1 Boa Vista 1 Boa Vista 1 Boa Vista ... 1 Boa V""' CapiTal 
2 Uraricoera (ex-

Aparecida) 
Clraricoera (eX: (1) .,. 2 
Apal:Kida) via 

3 Depósito (2) .. 3 Depósito .... V>la 
4 Conceição do 

Maú (3) 4 Conceição do 
l'>'laú ·-· V>la 

" 
2 C:aracaraí 2 Caracaí 2 Caracaí (6) 5 Caracaraí (7) 5 Cacacaraí .. udade 

6 São José de 
Anuá (8} 6 São José de 

An<2 -· ""' . 
7 ~u(E>o 

s.nta Ma-
n.)(9l. 7 Boiaçu (Ex- Santa 

(Maria) .. 

""' 
1) Criado por esta lei wm sede na localização de .'\parecida e con!ltituido de parte do território do antigo distrito de MW"upu, do Municlplo de Boa Vista. 

2) CrlzKio por""' lei <:om sed~ na lo(~ do mesmo e ~orutituido de parl6 dos anugos distritos de Murupu e Boa 'fistll do l"'unó<:ípio de$te Ultimo IIOme. 
)) Criado por esta lei com se* IWIIoc&Jidade Mau e constiMc:lo de parte do di~tritQ de Boa vbul do /1\unícipio QQ ~nome. 
o4) Crloo<lopo~ t5U lel com sede na VIla de Car&c:flrai que~ elewdll 11. ca~ria de cidade. 
5) criiKio pcw esta "'i com 8ec:l~ na vila de Catdcaraí que~ ei~VIIdo: 4 categoM <le cidade. 
6) Criado por ""ta 1<:1 com sede t>a Vila de Caracaral ql.!e ~elevada ~ categoria de cidade e conolltuldo do território do Munkipio de Ct~trimani (não instalado) e distrito de Ct~racaral, al~rn 
da pequena gldta do dist>"!to de&.. Vos111 do município do mestno nome. 
7} Desmembmdo do Munidpio de Boa vi.stll e elevada sua sede <'I <::ateqoria de ddade. 
fi) Criado por~ lei com sede na loc:lilidade do mesmo~ e c~ do: te nas do distrito de Car~~earel. do antigo Munlc:ipto ,jo, Elo;lo \lista. 
9) Criado pOr esta lci<:Om ~ n11 ~de Santa Mari.tl constituido do lertit6rlo do Munidpio da Clltrim.~~ni (antigo distrito de Qhl> de Catrimani desmembrado do 1'•\o.midpk> de f"aJra. do 
&tOdo do Almuona5) 9"" nllo chegou 11 ser insta~do. passando sua st:de 11 primitiva duaç~o de po~. 

LJMITES MUNICIPAIS E 
DMSAS INTERDISTRIT AIS 

f- Município de Boa Vista 
a) Umites municipais. 
I. Com a República da Venezuela: 
Começa na serra Parana, no ponto do divisor 

de águas Iio Branco-Orinoco, mais próximo da 
cabeceira principal do rio Mucajaí; segue por esse 
divisor, no longo da fronteira internacional Bra­
sil-Venezuela, até akançar a nascente do rio 
Auaris no encontro dos sistemas Parima-Paca­
rama; daí prossegue pelo divisor de águas rio 
Branco--Orinoco, na serra Pacarauma, até atcan­

. çar o marco 8 BGN-0 no monte Roraima, pontes 
de trijunção dos limites Brasil-Venezuela--Guia­
na fnglesa. 

2. Com a Guiana Inglesa. 
Começa no marco triÓacional B BGN-0, no 

monte Roraima; segue pelo divisor de águas rio 
Branco-Mazurini, até o marco internacional do 
monte Caburai; desse ponto até o marco interna­
cional B/BGI13, fronteiro à nascente do rio Maú 
ou lreag; desce por este rio, até sua confluência 
com o rio Tacutu, pelo qual sobe até a foz do 
rio Jac-amim. 

3. Com o Município de Caracarai: 
Começa no rio T acutu, na foz do rio Jac:amim, 

sobe por este rio, até sua nasc:ente; daí, por uma 
tinha seca, alcança a nascente do rio Cachorro, 
pelo qual desce até sua foz no rio Branco; sobe 
pPr este rio até a foz do rio Macajaí; prossegue 
por este ,rio acima, até sua cabeceira principaJ, 

daí alcança, na melhor distância, o divisor de 
águas da serra Parima. 

b) Divisas interdistritais 
1. Entre os distritos de Boa Vista e Uraricoera 

(ex~Povoado Aparecida): 
Começa na serra Pacaraima, no ponto do seu 

divisor de âguas, mais próximo à nascente do 
rio Aracassa; desse ponto alcança a nascente do 
refe"rido rio; segue pelo Aracassa abaixo, até sua 
foz no rio Uraricoera, pelo qual desce até a foz 
do rio Parimé. 

2. Entre os distritos de Boa Vista e Depósito: 
Começa na confluência do rio Parimé com o 

rio Uraricoera; dai, alcança a confluên<:ia do rio 
Surumu com o rio· Tacutu; sobe por este, até 
a foz do iguarapé do Mel. 

3. Entre os distritos de Boa VISta e Conceição 
doMaú: 

Começa no rio T acutu, na foz do igarapé do 
Mel; sobe por este igarapé até sua nascente na 
serra dos Tucanos; segue pelo divisor de águas 
da serra dos Tucanos, até a nascente do igarapé 
Arraia, pelo qual desce até sua foz no rio Tacutu. 

4. Entre os distritos de Uraricoera (ex-Povoa­
do Aparecida) e Depósito: 

Começa na serra Pacaraima no ponto de seu 
divisor situado a meia distância das cabeceiras 
maís próximas dos rios Majari e Surumú; segue 
pelos divisores de águas Majati e Surumú, até 
a nascente do rio Parimé; desce por este ri& até 
sua foz do rio Uraricoera. 

5. Entre os distritos de Depósito e Conceição 
doMaú.: 

Começa no rio Maú ou !reng na foz do rio Sana· 
mã; sobe por este rio até sua nascente; daí prosse­
gue pelos divisores de águas Contingo-Maú, atf 
alCançar a nascente do rio Pararucu; desce p01 
este rio, até sua foz no rio tacutu. 

U- Município de Caracaraí 
a) Umites municipais 

:1. Com o município de Boa Vista. 
Começa na serra Parima, no ponto de seu divi­

sor de águas mais próximo à cabeceira principal 
do rio Macajaí; desce por este rio até sua confluên· 
cia com o rio Branco; continua descendo por 
este rio, até a foz do rio Cac:horro, pelo qual sobe 
aié sua nascente; daí, por uma linha reta e seca, 
alcança a nascente do rio Jacamim; continua pelo 
Jacamim abaixo até sua foz no rio Tacutu. 

2. Com a Guiana Inglesa: 
Começa na foz do rio Jacamirn, no rio Pacutu, 

sobe por este rio, até o marco internacional Bl 
BG/14 da nascente de seu braço este; no monte 
Wamuriaktawa; deste marco, segue pelo divisor 
de águas Amazonas-Essequibo, até a serra Uas­
sari, no ponto de seu dMsor situado à meia distân­
cia das cabeceiras mais próximas dos rios Jaua­
peri e Mapuera. 

3. Com o Estado do Pará: 
Começa na serra <.lassaí, no ponto de seu divi­

sor situado à meia distância das cabeceiras mais 
próximas dos rios Jauaperi e Mapuera; dai, alcan­
ça os divisores de águas Jauaperi, Mapuera, pelos 
quais segue, até sua interseção com o paraWo 
da nascente do Alaulllú. 
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4. Com o Estado do Amazonas 
Começa na interseção dos divisores de água 

. Jauaperi-Mapuera com o paralelo da nascente 
do rioA!auaú;segue por este paralelo, até alcançar 
a referida nascente; continua pelo rio Alauaú abai­
xo, até sua foz no rio Jauaperi; desce por este 
rio até sua foz no rio Negro, pelo qual sobe até 

. a foz do rio Juri; prossegue pelo Juari acima, 
até sua nascente; daí continua pelos divisores de 
águas Xerumi-Demeni e Catrimani-Demeni, até 
o ponto de sua interseção com o paralelo da nas­
cente do rio Catrimani; segue por este paralelo, 
até o divisor de águas da serra Parima. 

5. Com a República da Venezuela: 
Começa na serra Parima no ponto de interse­

ção de seu divisor de águas com o paralelo da 
nascente do rio Catrimani; continua pela referida 
serra até o ponto de seu divisor de águas mais 
próximo da cabeceira principal do rio Mucajai. 

b) Divisas interdistrítais: 
1. Entre os distritos de Caracaraí e Boiaçu 

(ex-Povoado Santa Maria): 
A NO - Começa na interseção do divisor de 

águas Catrímani-Oemeni com o paralelo da nas­
cente do rio Catrimani; segue por este paralelo 
até a nascente do rio Catrimani, pelo qual desce, 
até a faz do igarapé Arapari; 

A SE - Começa no rio Branco, na foz do rio 
Amauá; sobe por este rio até sua nascente no 
divisor Amazonas-Essequibo, limite internacio­
nal Brasil-Guiana Inglesa. 

2. Entre os distritos de Caracarai e São José 
doAnauá: 

Começa no rio Catrimani, na foz. do igarapé 
Arapari; desse ponto, por uma linha reta e seca, 
a1cança a nascente do rio Ajarani; desce por este 
rio, até sua foz no rio Branca; prossegue descendo 
por este rio, até a foz do rio Anauá 

3. Entre os distritos de São José da Anauá 
e Boiaçu (ex-Povoado Santa Maria): 

Começa na confluência do rio Anauá com o 
rio Branco; desce por este rio até a foz do rio 
Catrimani, pelo qual sobe até a foz do igarapé 
Arapari. 

Art. 1 O. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1955; 134~ da 
Independência e 67~ da República. JOÃO CAFÉ 
ALHO - Prado Kelly. 

(Às Comissões de Constituiçáo e Justiça e do 
Distrito Federal.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

1'1• 56, de 1988 

(1'1• 678188. na Casa de origem) 

Estabelece a indusão da matéria .. His­
tória Geral da Atrica e do Negro no Bra­
sil .. como dlsdpllna integrante do curri· 
cuJo escollll" obrigatório. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ A matéria "História Geral da África e 

do Negro no Brasil" passa a integrar obrtgato­
riamente o currículo do ensino público e privado. 

Art. 2'1' O Ministério da Educação elaborará 
o programa para a matéria, considerando os di­
versos nfveis escolares, a fim de orientar a classe 
docente e as escolas para as adaptações de currí~ 
culo que se tomarem necessárias. 

Art. 3~ O Poder Executivo regulamentará esta 
leí no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data de sua publicação . 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

(A Publicação) 

Exm•Sr. 

REQUERIMENTO 

1'1• 161, de 1988 

Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Nos termos do art. 43. letra "a·· do Regimento 
Interno do Senado Federal; requeiro a Vossa Ex­
celência autorização para me ausentar do País, 
no periodo de 16 a 22 do corrente mês, para 
participar do Conselho Argentino para as Rela­
ções lntemacionais, comemorativo aos 40 anos 
da OEA. em Buenos Aires, como convidado do 
governo argentino. 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 1988. -
Senador Itamar Fram:o. 

Oficio n• OS/108/88 
Brasília, 13 de outubro de 1988 

Exmç Senhor 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente,-
Nos termos das normas refiimentais desta Ca­

sa, comunico que conforme designação de V. 
EX" ausentar-me-ei do País no período de 14 a 
28 de outubro do corrente ano, quando estarei 
integrando a delegação brasileira que participará 
da XXI Sessão do Comitê Executivo e VI Sessão 
da Conferência de Ministros da Associação dos 
Países Produtores de, Estanho (AIPC), l1as quais 
o Brasil estará representado por delegação oficial. 

Na oportunidade, renovo nieus protestos de 
elevada consideração e apreço. -Senador Oda· 
clr Soares. 

Ex:ce/entíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Dígníssimo Presidente do 
Senado federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que estarei au· 

sente do Pais, no período de 16 a 2 l de outubro, 
participando da Comitiva Empresarial Brasileira 
que acompanhará o Excelentíssimo Senhor Presi· 
dente da República em sua viagem à União das 
Repúblicas Socia1istas Soviéticas, em missão au· 
torizada por esta Casa. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1988. -
Albano Franco. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Dígnissimo Presidente do 
Senado federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce· 

lência de acordo com o Regimento Interno do 
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Senado Federal, que me aUsentarei dos trabalhos 
da Casa, a partir do dia 21 do corrente mês, para 
breve viagem ao estrangeiro em caráter particular, 
onde visitarei países da Europa e os Estados í.Jni .. 
dos da América, a fim de proferir palestra no Cen­
tro de Estudos Brasileifos da Johns Hopkins/Sais, 
sobre o tema "A Indústria no Brasil sob a Nova 
Constituição" . 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1988. -
Albano Franco~ 

Em de outubro de 1988 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência que me ausentarei do País poc 30 dias, 
a fim de, no desempenho de missão com que 
me distinguiu o Senado, participar da XU/1 Sessão 
da Organização das Nações Unidas, a partir do..: 
dia 17-10-88. 

Atenciosas -saudações. -Jutahy Magalhães. 

Exm9 Sr. PreSidente do Senado Federal 
Tem este por fim comunicar a: V. EX' que tendo 

sido designado para comparecer, em missão ofi­
cial, à Organização das Nações Unidas (ONU), 
me ausentarei do País no próximo dia 13, pelo 
prazo máximo de 30 dias. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1988. -
João Menezes. 

ATO N• 5 de 1988 

DO CONSELHO TÉCNICO DO 
CEDESEI'I 

Re-gulamenta dispositJVos do Ato n~ 
38, de 1988, da Comissão Diretora e dis­
dpUna o afastamento de servidor para 
partldpar de Congressos, simpósios, se.­
mJnários e eventos sJmUares no Pais e 
no exterior. 

O Conselho Técnico do Cedesen, tendo em 
vista o disposto no parágrafo único do art. 13 
e no art. 16, do Ato n9 38, de 1988,.da Comissão 
Diretora e no uso das suas atribuições regula­
mentares, resolve: 

Art. 1 ~ O afastamento de servidor para parti~ 
cipar a congressos, simpósios, semináriOs e even· 
tos similares, no País e no exterior, é regulado 
por este ato, aplicahdo-se, ainda, os segUintes 
dispositivos do Ato nç 38, de 1988, da Comissão 
Diretora: art. 19 e §§;art. 3~, e §§;letras "a··, "b'". 
"d"; "f'; e "h'· do art. 49; art. 79; 89; art. 99 e_§ 
10; parágrafo único do art. 13; e arts. 14 e 15. 

Parágrafo único. O dispost? na letra "b" do 
art. 4~ do Ato n9 38, de 1988, não se aplica aos 
servidores ocupantes dos enipreQos de assessor 
parlamentar e secretário parlamentar. 

Art. 29 Cohsidera-se como trabalho de inte· 
resse do Senado Federal, para fins de aplkação 
do parágrafo único do art 13, do Ato n~ 38, de 
1988 da Comissão Diretora, a atribuição: 

a) de presidência de debates; 
b) de de batedor ou moderador; 
c) de expositor; e a 
d) de apresentador de trabalho propriamente 

dito. 
Art. 39 No caso de evento realizado no exte~ 

rior, o sefVidor deverá comprovar o conhecimento 
de pelo menos um dos idiomas utilizados. 



.­
.-

3182 Terça-feira 18 

Art. 4ç Não serão submetidos ao exame do 
Conselho Técnico os casos de partí<:ipação em 
eventos que tenham sido previstos nos planos 
de desenvolvimento e de treinamento, aprovado 
pelo Colegiada. 

M. 59 Este ato entra em vigor na data da 
publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 1 1 de outubro de 1988. - Senador 
Jutahy Magalhães, presidente do Conselho 
Técnico do Cedesen: 

CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DOPRODASEN 

Ata da 93• Reunião 

Aos dezenove dias do mês de setembro de mil 
novecentos e oitenta e oito, às dezoito horas, na 
sala de reuniões da Primeira Secretaria do Senado 

:· Federal, reúne-se o Conselho de Supervisão da 
Prodasen, sob a presidência do Exm9 Sr. Senador 

~ Jutahy Magalháes. Comparecem os senhores 
conselheiros Dr. José Passas Pôrto, Vic:e-Presi~ 

~· dente, Dr. Edgard Uncoln de Proença Rosa, Dr. 
~· Yamil e Sousa Outra, Dr. Eduardo Jorge Caldas 

Pereira e Dr. Sérgio de Otero Ribeiro, Diretor-E-
xecutivo do Prodasen. Presente, também, a con­

~ vite do Senhor Presidente, o Dr. Sinval Senra Mar­
~ tinsJúnior, Assessor-Chefe da Diretoria Executiva 

do Prodasen. A seguir, o Senhor Presidente coJoca 
em apreciação a ata da reunião anterior, dispen­
sando a leitura da mesma por ter sido distribuída, 
com antecedêncía, aos senhores conselheiros. 
Estes a aprovan'l por unanimidade. O segundo 
item, Processo PD-0472/88-3, refere-se à presta­
ção de contas do ProdaSen e do Fundasen do 
segundo trimestre de 1988. A matéria é designada 
ao Conselheiro Eduardo Jorge Caldas Pereira pa-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ra emitir parecer. Prosseguindo, passa-se à análise 
do Processo PD-0371/88-2, terceiro item, que diz 
respeito à proposta de alteração do Ato n9 19, 
de 1986, deste Conselho, e aprovação do progra­
ma de atendimento a solicitações de usuários no 
segundo semestre de l 988 ~ Estabelecimento 
de Convênios. Com a palavra o Conselheiro-re­
lator, Dr. Yamil e Sousa Dutra, lê o seu parecer, 
opinando "pela aprovação da alteração ao art. 
1 O do Ato n~ 19, de J 986, com a modificação 
por mim proposta para o texto relativo ao nível 
quatro; pelo atendimento gradativo e tecnicamen­
te viável das solicitações de convênio propostos 
dentro do quadro de sugestões da Coordenação 
de Informática e das capacidades operacionais 
mencionadas pela DSO; e pela aprovação da mi­
nuta de convênio com a introdução do item rela­
tivo à obrigatoriedade de permissão ao acesso 
a informações de interesse do Congresso Nacio­
nal". Sugere, também, "que este Conselho deter­
mine ao Prodasen o imediato desenvolvimento 
de um estudo visando propor alternativas que per­
mitam a distribuição das informações arquivadas 
nos bancos de dados deste centro, através de 
sistemas públicos ou privados". Após debater a 
matéria, o Conselho decide aprovar, por unanimi­
dade, o presente parecer, condicionando, a partir 
da presente data, a aprecíaçáo de convênios que 
não sejam de nível um ou dois à apresentação 
pelo Prodasen de proposta para a disseminação 
de seus bancos de dados através de terceiros. 
Em seguida, o Senhor Presidente coloca em apre­
ciação o Processo PD-0773/87-5, quarto item, re­
latiVo à alienação do equipamento IBM 370/3158 
e seus dispositivos. Novamente a palavra é conce­
dida ao Conselheiro Yamil e Sousa Dutra, relator 
da matéria. Após alguns esclarecimentos presta­
dos pelo Diretor Executivo do Prodasen e a leitura 
do parecer pelo Senhor Relator, no qual se maní­
festa favorável à alienação dâqueles bens, o Con­
selho decide aprovar, por unanimidade, a soU<::ita­
ção em pauta, devendo ser encaminhada à egré-

Outubro de 1988 

gía Comissão Diretora, a fim de que a mesme 
autorize a alienação. O quinto item, Processe 
PD-03~:13/88-9, passa a ser apreciado por estt 
e de proposta da Diretoria Executiva do Prodaser 
para a· realização de concurso público, no exer· 
cíc:io de 1988, para a seleção de pessoal, objeti· 
vando a adequação do Quadro de Recutsos Hu­
manos daquele Centro às suas necessidades 
atuais. O Senhor Presidente concede a palavra 
ao Conselheiro-relator, Dr. Edgard lincoln de 
Proença Rosa, que lê o seu parecer, no qual opina 
pela aprovação da matéria, na forma submetida 
a este Colegiado, com as alterações por ele suge­
ridas, as quais estão contidas no seu parecer. Opi­
na, ainda, que a "Diretoria Executiva do Prodasen 
providencie elaboração de minuta de Ato da Co­
missão Diretora do Senado Federal, ou do Presj.. 
dente (verificada a possibilidade da delegação), 
designando se!Vidores da Casa e desse órgão su­
pervisionado, que integrarão a Comissão Especial 
de Exame e Supervisão, destinada a acompanhar 
a execução do concurso público de que trata o 
presente processo, especificando-se sua compe­
tência sobre tudo aquilo que prevê o art. 278 
do Regulamento Administrativo do Senado". 
Após discutir sobre a matéria em questão, o Con­
selho aprova, por unanimidade, o parecer apre­
sentado quanto à proposta da Diretoria Executiva 
daquele órgão. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerra a presente reunião. E, 
para constar, eu, Ana Maria Merlo Marengo, Secre­
tária do Conselho, lavrei a presente ata que subs­
crevo e, após Jída e aprovada, vai assinada pelo 
Senhor Presidente e demais membros do Canse­
lha. Brasília, 19 de setembro de 1988. -Senador 
Jutahy Magalhães,. Presidente do Conselho de 
Supervisão do Prodasen - José Passos Pôrto, 
Vice-Presidente-Yamll e Sousa Dutra, Conse­
lheiro - Edgard Uncoln de Proença Rosa, 
Conselheiro -Eduardo Jorge Caldas Pereira, 
Conselheiro- Sérgio de Otero Ribeiro, Diretor 
Executivo do Prodasen. 
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